
MUNICÍPIO DE MERCEDES
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO LICITATÓRIO N 9: 169/2025

MODALIDADE: Pregão Eletrônico ng 86/2025

OBJETO: Aquisição, através da política pública
denominada “Compra Mercedes", de produtos para

copa, cozinha, de higiene e materiais de limpeza,
para uso da Administração Geral do Município de
Mercedes/PR.

DATA: 03 de setembro de 2025
---
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante: Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

Responsável pela Elaboração do Documento: Nilma Eger

E-mail: compras@,mercedes.pr.gov.br Telefone: 45 3256 8008

1. Objeto (o que - descrição sucinta): Aquisição de produtos para copa, cozinha, de higiene e
materiais de limpeza, para uso da Administração Geral do Município de Mercedes/PR.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a

contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente) :

A aquisição de material de consumo de copa, cozinha e limpeza, se faz necessária para atender às
necessidades das secretarias do município de Mercedes. Os itens que compõem essa contratação
são indispensáveis à operacionalização e não interrupção das atividades nas unidades durante o ano
letivo e administrativo, haja vista que são materiais amplamente utilizados para manutenção da
limpeza e higienização dos ambientes, além do atendimento das cantinas nesses espaços. Trata-se
de materiais muito relevantes para o apoio das atividades de ensino, saúde, administração, entre
outros. Assim, com objetivo de cumprir a missão institucional e atender o interesse público, o
município vale-se dos instrumentos legais para aquisição de seus bens e serviços. Tratam-se de
bens/serviços comuns uma vez que cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.
O fornecimento pretendido é classificado como continuado, uma vez que a aquisição/contratação é

necessária para a manutenção da atividade administrativa, e decorre de necessidades permanentes
ou prolongadas.
Pontua-se que foi realizado o Pregão n'’ 44/2025, que tinha por objeto a aquisição de materiais de
copa, cozinha e limpeza, e após um breve período, o município rescindiu o Contrato 206/2025 com
a Empresa Bella Star Produtos de Higiene e Limpeza Ltda, em virtude de atrasos e não entrega dos
produtos, sendo necessário encaminhar novo processo licitatório destes itens.

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviçosü,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais:

LOTE 01 – Suporte para filtro, coador de café e pano de copa
Catmat DescriçãoUnidtd

)
und 31230316 café. Compatível com o filtro de

lapel n'’ 103;

R$ Unit

8,88

RS Total

142,08

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.qov.br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Coador de café. De algodão
formato brancocônico

acondicionado em embalagem
plástica com 01 unid; cabo de
madeira e estrutura em ferro

Pano de copa; felpudo; 100%
tam 45cm x 65cmalgodão;

mín)
Total

45 und 419187 172,35

170 und 260454 11,94 2.029,80

2.344

Valor total máximo do LOTE 01: R$ 2.344,23 (dois mil, trezentos e quarenta e quatro reais e
vinte e três centavos).

LOTE 02 – Copos, filtros e sacos

me D( c

llásticos
Descrição

)

descartável/reciclável;
capacidade para 180ml; pacotes

R$ Unit

8,07

8$ Total

22.555,651 l 2795 1 und 1 231948

com 100 unidades;

Copo. de
descartável/reciclável;
capacidade para 50ml; pacotes
corn 100 unidades:

Filtro de Papel. 100% celulose;
para café em pó; n'’ 103;
embalagem com 25 unidades

plástico;

2 l 20 1 und 1 461329 3,68 73,60

W

};: :
if:
8

3 l 47 1 und 1 380323 5,16 242,52

mín
)

Em tecido4 É 52 1 und 1 274021
apropriado;

contendo 02embalagem
unidades.

Saco plástico. Em rolo, com 100
und; capacidade de
armazenamento 2k=

) mr
und; capacidade de
armazenamento 5ki
)

und; capacidade de
armazenamento 7k:

2,32 120,64

5 l 60 1 und 1 460033 6,02 361 ,20

6 l 135 1 und 1 466972 10,29

9,27

1.389,15

1.25 1 ,457 l 135 1 und 1 460048

25.994,21
e noventaValor tEv

quatro reais e vinte e um centavos).

e

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 - Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95,719.373/0001-23
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LOTE 3 – Querosene, naftalina e álcool
Catmatme c

1 175 1 und 478331

2 l 251 1 und 347886

3 1 32 1 und 380018

108 1 und4 348377

Álcool, líquido. 70'’
embalagem de 1000ml;
Álcool gel. 70'’ INPM;
embalagem contendo 5 litros;
Álcool, líquido. 70' INPM;
embalagem contendo 5 litros;

o

Valor total máximo do LOTE 3: R$ 42.873,63 (quarenta e dois mil, oitocentos e setenta e três
reais e sessenta e três centavos).

5

6 17

7

und 481012110

und 429225

und 481012870

LOTE 4 – Água sanitária, alveiante, limpador multiuso
Catmat DescriçãoRdItem Unid

1125 und 310507

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes , pr.gov.br
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Estado do Paraná

R$ Unit

20,48

R$ Total

3.584,00

e

Querosene .

hidrocarboneto; em frasco
plástico contendo 900ml (mín);
para limpeza;
Naftalina. Hidrocarboneto
aromático, apresentado em bolas;
acondicionado em embalagem

contendo 20grs

100%

4,64

10,63

1 . 1 64,64

340, 16

apropriada,
(mín.
Álcool gel. 70'’ INPM; peso
líquido mínimo de 400 gr/ml;

Álcool etílico para limpeza,
46,2%; embalagem contendo 11;

9,24 997,92

INPM ;
9,03 993,30

44,63 758,71

40,27 35.034,90

R$ Unit R$ Total

Água sanitária; à base de cloro,
sem aromatizante. Composição
química: hipoclorito de sódio,
hidróxido de sódio, cloreto. Teor
cloro ativo variando de 2 a

2,50%. cor levemente amarelo
esverdeada. Aplicação: alvejante
e desinfetante de uso geral

FISPQDeverá apresentar
Qualidade igual ou superior ao

Ypê; Frasco de 5 litros;

19,33 21.746,25
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

1
Limpador multiuso. Para uso

geral com múltiplas funções
como remover manchas e
sujeiras, em fogões, geladeiras,
pias, e demais superfícies
laváveis; - Composição básica:
Linear alquil benzeno sulfonato
de sódio, tensoativo não iônico,
alcalinizante, sequestrante, éter
glicóliço, álcool, perfume e água;
O frasco deverá apresentar
perfeita estabilidade, rigidez tal
que não ocorra vazamento, ser
provida de tampa que não
permita vazamento. Frasco com
500 ml, validade mínima de 12

meses. Com autorização de
funcionamento do fabricante

junto à ANVISA;

2 l 1846 1 und 454030 8,09 14.934,14

@

1

Limpador concentrado.
Composição : tensoativo
aniônico, tcnsoativo não iônico,
coadjuvantes, conservantes,
corantes, essência e água.
Identificação do produto e prazo
de validade. Deverá apresentar
FISPQ.

3 755 l und 454030 30,79 23.246,45

Qualidade igual ou
superior ao Johnson; Embalagem
contendo 5 litros;

/--\

B:.

8 Alvej ante. Líquido ;
adequadamente apropriada; a
base de hipoclorito de sódio;
contendo 1 litro;

Valor total máximo do LOTE 4: R$ 61.402,89 (sessenta e um mil, quatrocentos e dois reais e
oitenta e nove centavos).

4 265 und 308395 5,57 1.476,05

1
@

E, ,:
IF'

1

LOTE 5 Esponias, escovas, toalhas, flanelas e panos
Catmat Descriçãoltd UnidItem;4:: R$ Unit

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr,gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov, br
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Esponja para limpeza. Dupla
face, retangular, cor
verde/amarela; medidas
mínimas de 110mm x 75mm x
21)m; limpeza pesada;
embalagem individual;
)

longa duração em aço carbono;
embalagem com 02 unidades;
Flanela. )

algodão, na cor laranja; medindo
aproximadamente

280mmx580mm (larg x comp);

1 1 3002 1 und
450423

1 ,96 5.883,92

2 552 1 und 481018

420506

3,17

6,41

1.749,84

3 l 630 1 und 4.038,30

Toalha de banho. 100c3,'’& algodão;
medindo no mínimo 0,66m x
1,13m (tamanho mínimo);

4 1 690 1 Und 215910 34,96 24. 122,40

Toalha de rosto. 100% algodão;
medindo no mínimo 0.45m x
0,70m;
Esponja para banho. Ideal para
higiene corporal ; infantil;
embalagem com 01 unidade;

Escova para lavar. Multiuso;
composição de material sintético
e madeira;

Escova para vaso sanitário. Com
suporte; cabo plástico medindo
no mínimo 30cm;
Pano de limpeza. Tipo saco.

100% algodão; medindo 70cm x
4C)cm (mín);
o

não abrasiva; textura macia,
isenta de sinais de oxidação;
embalagem com 8 unidades;

5 l 120 1 Und 467237

481092

18,32

6,99

2.198,40

349,506 1 50 1 Und

7 l 144 1 Und 227903 8,31 1.196,64

8 l 190 1 und 446274

481028

14,85

15,43

2.821 ,50

2. 160,209 l 140 1 und

10 1 147 1 und 373481 3,29 483,63

R
F$$

[{{}

Pano (mágico) em microfibra;
28x38cm (mín); macio; retém pó,
sujeira, sem arranhar superfícies;
composto por 80% polyester e

15% poliamida (mín);

11 l 132 1 und 433 160 14,46 1.908,72

.1
1

t 8

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

Pano multiuso premium - rolo
com medidas aproximadas de
240mts x 25cm c/ no mínimo 600

panos - São ideais para a limpeza
e secagem de superfícies, pisos e
paredes, remoção de óleos e

gorduras, aplicação de solventes
e químicos em geral. Rolo com
25cm de diâmetro x 25cm de

largura, com peso de 3kg. -
50g/m2composição: 80% fibras
celulósicas e 20% polipropileno.
Benefícios: Ultra absorvente;

Absorvem gorduras e sujeiras;
Limpeza profissional e industrial;
compatível com rodos de
limpeza; limpa e enxuga
superfícies; Indústrias químicas e
laboratoriais; sobre o produto:
gramatura: 50g/m; - lacrado de
fábrica; - alta qualidade; -
resistente.

o

12

Valor total máximo do LOTE 5: R$ 48.770,65 (quarenta e oito mil, setecentos e setenta reais e
sessenta e cinco centavos).

12 unid 280847 154,80 1.857,60

F1 ,.:1

If .

K®
8

88
M:

1; 1

LOTE 6 – Detergentes automotivos
UnidItem CatrnatQtd e RS Unit

Detergente automotivo
desincrustante ácido

(INTERCAP), ideal para limpeza
pesada de veículos; Embalagem
em galão de 5 litros

479042 35,60 2.990,40

Detergente automotivo
desengraxante alcalino

39,97 3.357,48
(SOLUPAN); Embalagem em de
alão 5 litros

6.347,88ota
R$ 6.34' trezentos e quarenta e sete rea

2 60423284 und

Valor total máximo do LOTE 6

oitenta e oito centavos)

LOTE 7 – Água mineral

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Unid Catrnat

445484

Descrição

Água mineral. Natural; sem gás
acondicionada em garrafa pet,
tampa c/ rosca e lacre; contendo
500ml (mín

Água mineral. Natural; com gás;
acondicionada em garrafa pet,
tampa c/ rosca e lacre; contendo
500ml (mín)

R$ Unit

1,51

R$ Total

779,16516 und

2 156 und 445488 1 ,62 252,72

Água mineral; natural; sem gás
acondicionada decoPoserri

200ml; caixa com 48 unidades

3 377 unid 445484 40,57 15.294,89

16.326,77Total
Valor total máximo do LOTE 7: R$ 16.326,77 (dezesseis mil, trezentos e vinte e seis reais e
setenta e sete centavos).

LOTE 8 – Cera jjquida
a( 1Item Descrição R$ Unit

11 ,42

RS Total

Cera líquida. Antiderrapante
Incolor; pronto uso; em frasco
plástico, contendo 750ml; para

utilização em ginásio de esportes

8 292586und

Total

Valor total máximo do LOTE 8: R$ 91,36 (noventa e um reais e trinta e seis centavos).

in'\

11:gi

[' ..

EiIi;i

LOTE 9 Carrinho Dara LimDeza

Bl a( ad Jnid Catmat Descrição
deCarrinho Limpeza

Profissional Baldescom
0Modelo Ergonômico ,

BaldesConjunto de para
Limpeza inclui dois baldes de 25
litros cada, montados em um
cavalete resistente. possui cesta

Suaguardar materiais,
estrutura é feita de polipropileno
injetado, garantindo durabilidade
e resistência. Ideal para uso em

escritórios,ambientes como
escolas, hospitais e outros locais

R$ Unit R$ Total

601315und 63 1 ,30 631,30

1
,}}1

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Estado do Paraná

que exigem limpeza frequente.
Mobilidade Fácil: Rodízios
projetados para facilitar a

movimentação e higienização do
equipamento, reduzindo o
esforço físico do operador. Clip
de Fixação para Haste: Mantém a

haste segura e no lugar, evitando
quedas e desorganização. Alça
em Aço Tubular: Com pintura
eletrostática, a alça é robusta e
oferece um manuseio

confortável. Imagem Ilustrativa;

,1#

o

Valor total máximo do LOTE 9: R$ 631,30 (seiscentos e trinta e um reais e trinta centavos).

LOTE 10 – PaDel Toalha
a'tdItem Descrição

Papel toalha, de 02 (duas) dobras
interfolhadas, 100% celulose
suave, não reciclado, com
capacidade de absorção
compatível com o uso (alta
absorção), evitando tanto o
esfarelamento quanto a
impermeabilidade, medindo
20cm x 21cm (mín), podendo
essas medidas variar em até 20

mm para mais ou para menos,
sem manchas, sem furos,
acondicionado em pacote de
papel com 1.000 folhas (mín),
contendo cada pacote cinco
amarrados internos de 250

folhas, totalmente fechados em
embalagem plástica.
Características físico-químicas :

R$ Unit RS Total

1 l 2516 1 und 1 436328 18,29 46.017,64

1

1
8

@

@
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

gramatura (g/m2): no mínimo de
34; cor branca; alvura mínima

809/o.de Características

microbiológicas :
Coliforrnes

Estreptoçocosausentes;

ausentes; microorganismos totais
1000VIáveis unidadesaté

formadoras de colônias por
FC/ama

mo

R$ 46.017,64 (quarenta e seis mil, dezessete

46.017,64
reais e sessentaValor total máximo do LOTE 10

e quatro centavos)

#Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.'’ 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o
catálogo eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de
catálogo próprio.: iF1

E' .--

1
Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo): As quantidades a serem
contratadas foram baseadas no consumo anual das secretarias, tendo como base as demandas

registradas no sistema usado pelo município para a aquisição destes materiais.

Ei:i:]}:

}::']

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o

valor correspondente ao exercício financeiro do Plano):
R$ 250.800,56 (duzentos e cinquenta mil e oitocentos reais e cinquenta e seis centavos).

5. Previsão da data desejada para a contratação: 15/09/2025 .

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( x ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução,
visando a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( x ) NÃO

@

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e

desdobramentos :

02.001.04.122.0002.2002 – Gestão do Gabinete do Poder Executivo.
Elemento de despesa: 333903021, 33390300712
Fonte de recurso: 505

02.004.04.122.0003.2006 – Gestão da Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças.
Elemento de despesa: 333903021, 333903007128

8

[
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR

e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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W Fonte de recurso: 505, 000

02.005.12.361.0004.2009 – Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental.
Elemento de despesa: 333903021, 33390300712
Fonte de recurso: 104, 107, 505

02.005.12.365.0004.2013 – Manutenção e Revitalização da Educação Infantil.
Elemento de despesa: 333903021, 33390300712
Fonte de recurso: 107, 505

02.005.13.392.0005.2021 – Gestão do Centro Cultural e Biblioteca Cidadã.

Elemento de despesa: 333903021, 33390300712
Fonte de recurso: 000, 505

'-'\

1
02.007.10.301.0006.2025 – Gestão das Unidades de Atenção Básica.
Elemento de despesa: 333903021, 33390300712
Fonte de recurso: 000, 494, 505

É?!!!

@§

Bd

g!!
02.007.10.304.0006.2027 – Vigilância Sanitária.
Elemento de despesa: 333903021, 33390300712
Fonte de recurso: 000, 510

02.007.10.305.0006.2029 – Vigilância em Saúde.
Elemento de despesa: 333903021, 33390300712
Fonte de recurso: 000, 494, 20494

8
@§

r\$
11:lã

02.008.20.122.0007.2032 – Gestão da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente.
Elemento de despesa: 333903021, 33390300712
Fonte de recurso: 000, 505

02.009.15.122.0008.2037 – Gestão da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos.
Elemento de despesa: 333903021, 33390300712
Fonte de recurso: 000

@

02.010.04.122.0011.2044 – Gestão da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e

Emprego.
Elemento de despesa: 333903021, 33390300712
Fonte de recurso: 000

8

02.014.27.812.0012.2048 – Gestão da Secretaria de Esporte, Turismo e Lazer.
Elemento de despesa: 333903021, 33390300712
Fonte de recurso: 505

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 - Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes,pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

02.014.27.812.0012.2049 – Atividades Esportivas e de Lazer.
Elemento de despesa: 333903021, 33390300712
Fonte de recurso: 000, 505

02.011.08.243.0013.2052 – Conselho Tutelar.

Elemento de despesa: 333903021, 33390300712
Fonte de recurso: 000, 505

02.011.08.244.0013.2051 – Gestão da Política de Assistência Social.
Elemento de despesa: 333903021, 33390300712
Fonte de recurso: 505, 000

02.012.08.244.0013.2053 – Serviço de Proteção Social Básica.
Elemento de despesa: 333903021, 33390300712
Fonte de recurso: 000, 505, 934, 936

02.012.08.244.0013.2055 – Serviço de Proteção Social Especial.
Elemento de despesa: 333903021, 33390300712
Fonte de recurso: 935

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'1 do art.
7'’ do Decreto n.'’ 031, de 24 de março de 2023):
( x ) SIM ( ) NÃO
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): Contratação de objeto de baixa
complexidade.

[.-

i3

@

1
e\8

E

E-:i

1 § 7'’ A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguintes casos:

1 - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos de guerra, estado de
defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem), VIII (emergência e calamidade
pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei n' 14.133, de I' de abril de 2021 ;

II - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do objeto ou o modo de

seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser
devidamente justificado no documento de formalização da demanda;

IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade.
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes – PR

e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
www.mercedes.pr.gov.br
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Município de Mercedes

1 Estado do Paraná

Mercedes-PR, 01 de setembro de 2025 .

:Lug\ e
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Ei.

Ciente e de acordo

Secretário da Pasta Interessada (nome) : Edson Knaul
Assinado de forma digital porEDSON
EDSON

KN AU L:88632350900 D,d,„2025,09.O1 14,46,49 -03'OO'Assinatura. R $

@

8

/+\
@
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Ass t;

Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE DOCUMENTO DE
FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Documento de Formalização
de Demanda – DFD, relativo à aquisição de produtos para copa, cozinha, de higiene e materiais
de limpeza, para uso da Administração Geral do Município de Mercedes/PR, foi elaborado nos

termos do Decreto n.'> 031/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela
Procuradoria Jurídica do Município.

n\ 1 Mercedes – PR, 01 de setembro de 2025

EDSON E131\1 T<NRLFJr;6: 19l:9pàl

KNAUL:88632350900 Dados: 2025,09.01 14:47:04

Edson #IF:Ul

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

F.'

o\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 - CEP 85998-1 00 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95,719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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@8 Município de Mercedes

Estado do Paraná

ESTUDO TÉCNICO PRELIMTNAR

Objeto: Aquisição de produtos para copa, cozinha, de higiene e materiais de limpeza, para
uso da Administração Geral do Município de Mercedes/PR

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Número do Processo Administrativo: xx/2025 .

Área Requisitante: Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças.

Conforme a Lei n'’ 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização
da Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções
identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de
contratação.

/H\

Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para

supri-la, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

l.:'.
DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021 )

Descreva a sua necessidade: A aquisição de material de consumo de copa, cozinha e limpeza,
se faz necessária para atender às necessidades das secretarias do Município de Mercedes. Os
itens que compõem essa contratação são indispensáveis à operacionalização e não interrupção
das atividades nas unidades durante o ano letivo e administrativo, haja vista que são materiais
amplamente utilizados para manutenção da limpeza e higienização dos ambientes, além do
atendimento das cantinas nesses espaços. Trata-se de materiais muito relevantes para o apoio
das atividades de ensino, saúde, administração, entre outros. Assim, com objetivo de cumprir a

missão institucional e atender o interesse público, o município vale-se dos instrumentos legais
para aquisição de seus bens e serviços. Tratam-se de bens/serviços comuns uma vez que cujos
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio
de especificações usuais de mercado.

/P\ 8

O fornecimento pretendido é classificado como continuado, uma vez que a

aquisição/contratação é necessária para a manutenção da atividade administrativa, e decorre de

necessidades permanentes ou prolongadas.

Pontua-se que foi realizado o Pregão nc’ 44/2025, que tinha por objeto a aquisição de materiais
de copa, cozinha e limpeza, e após um breve período, o município rescindiu o Contrato
206/2025 com a Empresa Bella Star Produtos de Higiene e Limpeza Ltda, em virtude de

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br



Município de Mercedes
Estado do Paraná

atrasos e não entrega dos produtos, sendo necessário encaminhar novo processo licitatório
destes itens.

2. ALINHAMENTO COM PCA

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração (inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

: ;i

Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025, conforme
decreto municipal 215/2024.

in\. 3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133,

de 2021)

Descreva os requisitos da contratação: Os produtos deverão ser novos, de primeira qualidade;
estar adequadamente embalados; com prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses, a partir da
sua referida entrega (conforme o caso), além de estar em plenas e satisfatórias condições de

utilização por parte das Secretarias solicitantes.

4. –ESTIMATIVADAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVI(,'OS

Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das
memórias de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem
interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso
IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

1l:4

r\8
Indique os quantitativos:

Unidadel Quantidade

t Cn
Objeto

1

2

3

4

5

6

1 n'’ 103

=oador de café. De algodão; formato cônico; branco;
rcondicionado em embalagem plástica com 01 unid; cabo del
.adeira e estrutura em ferro.

und

und

und

und

45

170

2795

20

Pano de copa; felpudo; 100% algodão; tam 45Gm x 65cm (mÍn);
o ara

j180ml; pacotes com 100 unidades;
o 50ml;
)acotes com 100 unidades;

?iltro de Papel. 100% celulose; para café em pó; na 103;
:mbalagem com 25 unidades (mín); und 47

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,719,373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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7

8

9

10

12

13

filtro para bomba de chimarrão. Em tecido apropriado;[
:mbalagem contendo 02 unidades.
MFpmc
nmazenamento 2kg;

o r
Lrmazenamento 5kg;

na ástico. Em rolo, com 100 und; capacidade de

lrmazenamento 7kg;
t o

j900ml (mín); para limpeza;
íaftalina. Hidroçarboneto aromático, apresentado em
nondicionado em embalagem apropriada, contendo

und

und

und

52

60

135

135

175

und

und

in\

-=!

m)
20grs und 251

.mín) ;.

14 LICOOl gel. 70'’ INPM; peso líquido mínimo de 400 gr/ml; und

und

und

und

und

32

108

110

17

870

15 Jcool etílico para limpeza, 46,2%; embalagem contendo 11;

16 blcool, líquido. 70' INPM; embalagem de IOOOml;

17 Klcool gel. 70' INPM; embalagem contendo 5 litros;

18 blcool, líquido. 70' INPM; embalagem contendo 5 litros;

t siÇ&)
jquímica: hipoclorito de sódio, hidróxido de sódio, cloreto. Teo
Ícloro ativo variando de 2 a 2,50%, cor levemente amarelo-
!sverdeada. Aplicação: alvejante e desinfetante de uso geral.

IDeverá apresentar FISPQ. Qualidade igual ou superior ao Ypê;
IFrasco de 5 litros:

impador multiuso. Para uso geral com múltiplas funções coma
femover manchas e sujeiras, em fogões, geladeiras, pias, e

lemais superfícies laváveis; - Composição básica: Linear alquil}
'enzeno sulfonato de sódio, tensoativo não iônico, alcalinizante,

jsequestrante, éter glicólico, álcool, perfume e água; O frasco
jdeverá apresentar perfeita estabilidade, rigidez tal que nãol

jocorra vazamento, ser provida de tampa que não permita
Pazamento. Frasco com 500 ml, validade mínima de 12 meses.

ICom autorização de funcionamento do fabricante junto à
.NVISA;

!-M o
lensoativo não iônico, coadjuvantes, conservantes, corantes,
:ssência e água. Identificação do produto e prazo de validade.l

IDeverá apresentar FISPQ. Qualidade igual ou superior aol

íohnson; Embalagem contendo 5 litros;

und 1125

/+b,

und 1846

21

und 755

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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22

23

,lvejante. Líquido; adequadamente apropriada; a base del

hipoclorito de sódio; contendo 1 litro;
1 sporija para limpeza. Dupla face, retanàular, co
,erde/amarela; medidas mínimas de 110mm x 75mm x 20m;I

limpeza pesada; embalagem individual;
IEsponja de aço.mr6a e

>mbalagem com 02 unidades;
a lindo
)roximadamente 280mmx580mm (larg x comp);

-oalha de banho. leãirmlo rM(mr
l1,13m (tamanho mínimo);

-oalha de rosto. 100% algodão; medindo no mínimo 0,45m
7C)m

9

T) a

)mbalagem com 01 unidade;
T scova para lavar. Multiuso; cor1

ladeira;
s s

lo mínimo 30cm;
a )cm x

focm (mín);
IEsponja de lã de aço carbono; r
Hsenta de sinais de oxidação; embalagem com 8 unidades;
1 ano (mágico) em microfibra; 28x38cm (mín)r
jsujeira, sem arranhar superfícies; composto por 80% polyester el

15% poliamida (mín);
1 ano multiuso premium - rolo c
j240mts x 25cm c/ no mínimo 600 panos - São ideais para 4
impeza e secagem de superfícies, pisos e paredes, remoção del
óleos e gorduras, aplicação de solventes e químicos em geral.
.olo com 25cm de diâmetro x 25cm de largura, com peso del
kg. - 50g/m2composição: 80% fibras celulósicas e 20%
lolipropileno. Benefícios: Ultra absorvente; Absorvem gorduras!

sujeiras; Limpeza profissional e industrial; compatível comi
Irodos de limpeza; limpa e enxuga superfícies; Indústrias

.uímicas e laboratoriais; sobre o produto: gramatura: 50g/m; -
llacrado de fábrica; - alta qualidade; - resistente.

)etergente automotivo desincrustante ácido ((
)ara limpeza pesada de veículos; Embalagem em galão de 51
itros.

Mre );
[Embalagem em de galão 5 litros.

,gua miiãMo
lampa c/ rosca e lacre; contendo 500ml (mín:

und 265

und 3002

24

25

26

und

und

und

und

552

630

690
in\

27 120

28

29

30

31

32

33

und

und

und

50

144

190

140

147

@

k 1

und

und

!g und 132

34

und 12

35

36

37

und

und

und

84

84

516
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38 ,gua mineral. Natural; com gás; acondicionada em garrafa pet,1
tampa c/ rosca e lacre; contendo 500ml (mín:
r k
:00rrrl; caixa com 48 unidades.
r seo

)lástico, contendo 750ml; para utilização em ginásio dc

:sportes;
r a Profissional com Baldes – Modelo

und

und

und

156

377

8

39

40

-1 Ergonômico. O Conjunto de Baldes para Limpeza inclui dois!
laldes de 25 litros cada, montados em um cavalete resistente.
'ossui cesta para guardar materiais. Sua estrutura é feita del

lpolipropileno injetado, garantindo durabilidade e resistência.1

IIdea] para uso em ambientes como escritórios, escolas, hospitais
outros locais que exigem limpeza frequente. Mobilidade Fácil:}
.odízios projetados para facilitar a movimentação el

igienização do equipamento, reduzindo o esforço físico doI
>perador. Clip de Fixação para Haste: Mantém a haste segura el

lo lugar, evitando quedas e desorganização. Alça em AÇol

'ubular: Com pintura eletrostática, a alça é robusta e oferece um
anuseio confortável.

=a as

TA jsuave, não reciclado, com capacidade de absorção compatível
;om o uso (alta absorção), evitando tanto o esfarelamentoÉ
uanto a impermeabilidade, medindo 20cm x 21cm (mín),1

bodendo essas medidas variar em até 20 mm para mais ou paral
lenos, sem manchas, sem furos, acondicionado em pacote de
tapel com 1.000 folhas (mín), contendo cada pacote cincol
,marrados internos de 250 folhas, totalmente fechados em
!mbalagem plástica. Características físico-químicas: gramatur:

!(g/m2): no mínimo de 34; cor branca; alvura mínima: de 80%.
ICaracterísticas microbiológicas : Coliformes: ausentes;
IEstreptococos: ausentes; microorganismos totais viáveis: até
1000 unidades formadoras de colônias por grama (UFC/;

Classificação dos bens/serviços:
( x ) Comuns.

und 1

und 2516

1

@

( ) Especiais.

( x ) Continuado. ( ) Não continuado.

Justificativa: Tratam-se de bens/serviços comuns uma vez que cujos padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de
mercado.

O fornecimento pretendido é classificado como continuado, uma vez que a aquisição/contratação
é necessária para a manutenção da atividade administrativa, e decorre de necessidades
permanentes ou prolongadas.

§@1
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Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contínuos):
( x ) Plurianual ( ) Não plurianual.

Justificativa: A vigência plurianual, por seu turno, representa maior vantagem econômica, uma
vez que o objeto a ser contratado é voltado à manutenção da atividade administrativa, decorrente
de necessidade permanente, não sendo necessário o dispêndio anual para a realização de nova
licitação.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso
V do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

n\

Id Descrição da solução (ou cenário)

4quisição dos materiais via licitação1

Identificação das soluções

Análise comparativa de soluções

Requisito SoluÇão Não I Não se

Aplica

A Solução encontra-se implantada em
outro órgão ou entidade da Administração
Pública?

SoluÇão 1

Registro de soluções consideradas inviáveis

Não há outra solução viável no caso, contratação de materiais de copa, cozinha e limpeza, a não
ser a aquisição destes via licitação.

Análise comparativa de custos das soluções viáveis

/=x_

Não se aplica.

6. ESTIMATIVADO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da
licitação caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).

Estimativa do valor da contratação

Valor estimado da solução escolhida: R$ 250.800,56 (duzentos e cinquenta mil, oitocentos
reais e cinquenta e seis centavos);

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719,373/0001-23
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Parâmetros utilizados: para formação do preço máximo da contratação, foram obtidos
orçamentos junto à empresas do ramo, pesquisas na internet, além de terem sido utilizados preços
praticados em aquisição similar feita pela Administração Pública do Município de Três Barras do

Paraná/PR e do Município de Mercedes/PR.

Em observância ao disposto no art. 2c>, §3'’ do Decreto n') 36/2022, o qual disciplina a pesquisa de
preços em âmbito municipal, justifica-se que, em determinados itens, foram constatadas
discrepâncias de preços que, no entanto, se devem à fatores como o porte das empresas que
forneceram orçamentos. Além disso, é comum que em processos licitatórios ocorra a diminuição
do valor no momento da adjudicação, motivo pelo qual os preços decorrentes da contratação de

outro Município são inferiores aos demais.

Metodologia utilizada: Utilização de média entre os três valores cotados.

POLÍTICA PÚBLICA DENOMINADA “COMPRA MERCEDES”
Com base na estimativa do valor da contratação e em consulta realizada a Secretaria de

Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego (anexa), a licitação deverá ser destinada à
participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, I,
da Lei Complementar n.'’ 123/2006, uma vez que os itens e/ou grupos de itens não ultrapassaram
o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
Nos termos da Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024, do Decreto Municipal n.'’ 093, de
2024, e da justificativa constante de seu Anexo Único, a participação na licitação deverá ser

exclusiva às microempresas e empresas do pequeno porte localizadas na região de Mercedes,
atestando-se que, consoante pesquisa efetuada, a restrição geográfica não resultará em preço
superior ao valor estabelecido como referência.
Ainda, deverá ser prevista prioridade de contratação para microempresas e empresas de pequeno
porte sediadas em âmbito local (Município de Mercedes), até o limite de 10% (dez) do melhor
preço válido, nos termos do art. 50-A da Lei Complementar Municipal n.'’ 012, de 2009, com a
redação dada pela Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Fundamentação: Descrição da soiução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § 10 do art. 18 da Lei 14.133,
de 2021)

Descreva a solução como um todo: A solução para aquisição do material de consumo de copa,
cozinha e limpeza, que são usados para as atividades gerais de manutenção e limpeza dos
ambientes ligados às atividades administrativas e demais, se dará através de Pregão Eletrônico,
de bens comuns e fornecimento continuado, atendendo assim as diversas secretarias municipais.

8, JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei nc’ 14.133, de 2021).

E};;
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Justificativa do parcelamento: o art. 47, inciso II, da Lei n'’ 14.133/2021 prevê que as

licitações atenderão ao princípio do parcelamento sempre que este for tecnicamente viável e

economicamente vantajoso. Por sua vez, o §l'’ do referido dispositivo legal dispõe quep na
aplicação do princípio em questão, deverão ser consideradas a responsabilidade técnica9 o custo
para administração, bem como o dever de buscar a ampliação da competição9 evitando
concentração de mercado. Diante do exposto, concluiu-se, no presente caso9 pela necessidade de

mitigação do princípio do parcelamento. Isso porque, em razão da expressiva quantidade de
itens, a formalização do mesmo número de contratos autônomos resultaria em entraves de ordem
técnica, eis que acarretaria em dificuldades na fiscalização contratual e no controle de eventuais
falhas na execução do objeto. Assim, os itens foram agrupados em lotes9 de acordo com as
características e a destinação dos objetos.

Quanto à forma de fornecimento, a aquisição será feita parceladamente9 conforme a demanda de
cada Secretaria, com a entrega da ordem de compra. O parcelamento se justifica pela falta de local
adequado para armazenamento da quantidade total.

Ei:::*:

F-1':}

•n\'

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do §
1'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva os resultados esperados: Pretende-se contratar os itens descritos no Edital ao menor

preço, com a qualidade e especificações garantidas, visando atender às necessidades das
secretarias municipais, de forma eficaz e eficiente.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e
gestão contratual (inciso X do § lc> do art. 18 da lei nD 14.133, de 2021).

Descreva as providências prévias: Não há necessidade de providências prévias ao contrato.
A\

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso XI do § l'’ do art. 18
da lei n'’ 14.133, de 2021).

Indique as contratações correlatas/interdependentes: Não se faz necessária a realização de

contratações correlatas e/ou interdependentes para a contratação pretendida.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso
XI do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva impactos e medidas: As embalagens de alguns dos itens da contratação são plásticas e
deverão ser descartadas pela coleta seletiva, sendo recicladas posteriormente.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,719.373/0001-23
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13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, 11, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser

processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, de
2023

b:;Ir

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.
( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços: O objeto (materiais
de copa, cozinha e limpeza) é de fornecimento continuado, com quantitativos definidos com base
em relatórios de sistema de quantidades adquiridas no ano de 2024.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de

2021)

Posicionamento conclusivo: A aquisição se mostrou viável a partir da análise do presente
Estudo Técnico Preliminar e de acordo com os termos pretendidos, como já vem sendo realizada
pelo município.

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela
elaboração entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados
como não sigilosos, nos termos da Lei n.'’ 12.527/2011 e da Lei n.'’ 14.133/2021.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 01 de setembro de 2025 .

EDSON Assinado de forma digital por

KNAUL:886323509 Dados: 2025.oi.01 1l:457l21

00 -03'oo'

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Estudo Técnico Preliminar –
ETP, relativo à aquisição de produtos para copa, cozinha, de higiene e materiais de limpeza, para
uso da Administração Geral do Município ,de Mercedes/PR, foi elaborado nos termos do Decreto
n.'’ 031/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica
do Município.

Mercedes – PR, 01 de setembro de 2025
Pq.

EDSON :::TbT::R:FJF8a6lbg:1:9poT

KN AUL.88632350900 Dados: 2025.09.01 14:47:36
-03'OO'

Edson Knaul

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

1 l: j1

/+\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Prefertu8a ç aLunkipat de ífr€g :aarraa do Parana
eSTAUO t30 HÀnÁN A

! : AVENTÀL TERmca innRMEÁvEÇEÂNn4HNgAS: »eatd„
1 1.2880.TOuR C8nc$erisbcüs - TecRlo etpeB81 ?entdarÉe a

1 258 OU,na . costan du#3: • UnIta de rIm 8wrd8 . Aeglla#s«Ib

! =m T+l87; uah@ oo u;T :ç .TM:qwwa puq&
: 260 Recw8N8 pl#ri€o WIn !aav3 pT

'- u98cd«1+ 2<IL

1 fB ' IO - ;«Jeaçáo de baen trw ' Tam8Mw 14 5 ati x39 gn 1

266 + Copo fn+door d• p'&6tno c8paepda& 66 SDCfn
m, ! FngtdeL'8 eur1 nwnmerto ar«id«t8ne. 2t> cm de d%bette

'"' iPI#IInn &IIla

Da

: medir o alvo corn preesão - Pql+nç» do Laser Venndno: rref»3
: ae 0.5 mW .Seieç lc 68 escala “C ou • F - Faa de meatçõ,1 sc)

; ,,, IH 86al ’C .Re&oluçào 0.1 ':C ou 0.1 '’F . Pr6cdb> : t 5 ’C .'!
“n i 1 5'C •Qedl9#rentoaaun âbeD . AtherJaçào oof PILHA PALITO

1 2 bn4alet . Tempo de R+gDt»t8 +€.R>nprçne IIb ao ax13. SOC)aIS

;iriarjo ,19;paT8F ;l7rf: InoX rb min»n iadeEso:pIo a

263 M+C'ncIa aFI=r.m3d3ment+ 28 cm de comprFnento !3131 wade 16

TeRMÔMETRO INFRAveRMELNC> (PISTOLA} M+'a :üwi gari

1
UNO 1 15 } ART?ANO { 9169

if i
UNO i 30 PasTE 4&89

• UNO : iQ 1 PaST:c . 738 – iz ec

?TI1n n 1 t:= MJJ!N1C1C111r } 1l11f111H11 :i71 + wr: ap

Valor total a ser registrado Ima o fornecedor RS 75.776,85 (Satenta e cinco mII setecentos e setenta e
seis reaIS e oitenta e cinco centavos).

> YAN VICTOR BURATI KEHRWALD - CNPJ n' 29.715.044/000140

LOTE 01' MATERIAL DE LIMPEZA

iÉ:te 1 i L: : r eN+/H!!?:11 = = ?;};=:1

[– 1, 1 EscondeU%'twpa foqmtowal adn@ odww«\o. i UND : 30 DESAno 224 67 po

TC}TAL ! :4.5 : 1
{ 1 Dal

02: MATERIAL PARA COPA E COZINHA

ll€ hl

113
14re$

1:95

-e
i amE !

MARCA

UND 1 60 } PLASNEtV

23

330 ! FORnFeSTA ; 4, 98

12 1 %ASNE\•J 1 la. +30 8(}

20 : PLASMEP/ 24 489 60

1 CV) 6,99 899.00

2W i FLA80M :2.35 2.590.30

iF

a i-2;;}áê€+de 3 itro€
patas de212 2:lcm de

Racp+nt6 ÇLá3 leo cvnatT UNO2L
com tafTt93 pRtg UM>2tg cnn=,:i3ado ia litro 8

tarrraelto 45X70c:m. ?CC'/228

Toalna ç aWró80 Barr\atua UFa}229

Av. BrasIl. 245 - Fone/Fax (45) 323$t212 - CEP 89i8$4>03 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936K)CX)1.68 - E-mai!,
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PrÍmato

& M 81 *:é' ’ 8

COADOR PASSE BEM

R$ 3.99

Td
http$://supermercado.primato.com.br/loja/produto/coador-cafe-pano-cabo-madeira-
flabom-23201 /

PrÍmato . .

& '''» lg k
PANO COPA FLABOM 45X70 ESTAMPA

R$ 10.99

s://supermercado.primato.com.br/loja/produto/pano-prato-nabl

per mercado

per me rca d

lm-estampa-
'c

InicIa Utd+clat}esparõCanha OF5CAFnÀVEts CÊ: fR

cexhW 8164225 1 MMa FLÂBOM

/-\

nw í = 3 ?If) laTA F 1 g=4::bq hs . 7L f :,TJHJDE

IP==\

http
45x’
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UE ANIVERSÁRIOAAAH

1:-;=-::vá;1;;;;-'f1+seu+sa Daí pradut04 ou frutas

Compre por ategorl8 BiscoitosCeíveiôs Kit para cabeloHigiene

A hlerceariô > Cafés, chás e adtocolõtüdos > Fatro ck papel

:8

Supoíte para Filtro de Café l.leütta I03 Unidade

Suporte para Filtro de CaFé MellUa I03 Unidade

R$ 9,98

15.541gACHR

BA#«bL' Tel PTn O&iH/ 2023

in\ https://www .atacadao.com.br/suporte-para-filtro-de-cafe-melitta-1 03-unidade-76609-
27136/P

PrÍmato
supermercado

1, M @ à e
FILTRO DE PAPEL MELITfA GRANDE 103 1 UN

R$ 5,99

e
lroduto/filtro-papel-melitta-c30un-1 03-s://supermercado.primato.com.br/loja/

P&;lrtr't-i 1Irh;tIa UtljrtLlríes Ç2aBCazTnlu DEStAIHALFEIS

/nn-.

http

1 Orig ind
Zv3

B© 15:59pare

Rr$ {: _4 IITE,1. CH/CH/4*Da



+ Q hIM }?

a
IILI lá'1\!F

supermercado
P

FiLTRO p/eHiMARRAO PEGUE MAiS

R$ 1,99

@

mato.com.br/loja/produto/filtro-pbomba-pegue-mais- 14873/https://supermercado.pri

PrÍmato
super mercado

/-\\

InÁac IJtrhdacíeç Para Coza1+13 ' lutAmlvf.15 ' - 1'. ':’- íai- 3 c= 17 : 1 ? iv=:1 ;+= :€: :

SACOS PARA FREEZER EMBALAR 2

R$ 6.99

:mato.com.br/loja/produto/saco-pfreezer-e]

1l+-\



Prímato
supermercado

&q „8 a B &' 8

SACO P/FREEZER SUP FREEZER 5LITROS C/100

R$ 1 2.99

ã®Ê@

https://supermercado.primato.com.br/loja/produto/saco-pfreezer-su:
7112/

PrÍmato
supermercado

DESCPRTAIrEiS '_N_Fl 3Jt +) .I';WS tJ t-:O

4n\

R$ 25.99

https://supermercado.primato.com.br/loja/produto/querosene-da-ilha-

0

/-x
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PrÍmato
supermercado

+Q

E _,,f-*qh IB 8 E
bbc - P;?ODLfT(}5 PaRA LIMPEZA Oesnfetznle5 :6- i : '". ,';= -.= 1 ;- ’. -

NAFTALI NA GALITOS 20G

R$ 4,99

1
ixhR'Z 8139+25 1 Marca C;UICB t;\PDKiC

in\ https://supermercado.primato.com.br/loja/produto/naftalina-galitos-20g-4744/

Cbc'gb leR,m,5 (DH,f&i„ \mob?cx,2s

PrÍmato
supermercado

ALCOOL COCAMAR 1 L

R$ 8,99

;
in\

https://supermercado.primato.com.br/loja/produto/alcool-cocamar-1 1-46-587/
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Prfmato
supermercado

& -» @

8

EpüswrnHwtMc 1
4-x- 1 -cloro-ativo-7927/

8 8
h&o ,-PPOWTCB PARA LIMPEZA A}vep,R« E Arrwcnntts / 1.. ; - àt.l.== 3 ', ir

ÁGUA SANITÁRIA YPÊ GALÃO 5L

R$ 1 9.99

broduto/agua-sanitaria-ype-51- 14857/

HI lg

cí>dl8u #17536r l bÇata

5;> 1esquisar8 HI

po+a+b;HàH{. =J; ii;\viiI r*':ij:mig;, ;b :1: .

a86AiiaCYwtaseireçcncllspcniv+aoIubnwxs Printata

in

&xxxtno}xcxluTO

Carr4q

MOIHOS E Ebn:ATos

Mulnusoc131*o Ai ; tecal+ ação MtB IPA 11PCI $rx3 hq

/h
= hT;;.13 %

40

Qr,'l,',Â.'».cw.5 Ql,33,„„ b;xüx'i',-,:, :1' -

9&Q Minha Conta

V+18 {,js Er«&rt+ alma+

BIS:€XX>S E CHE{}IATES

8 8

LiMPADOR UAU MULTiuso CLORO ATivO COM AÇÃO LiMPA LiMa
500 ML

R$ 10,99

'roduto/limpador-uau-limpeza-pesada-500mI-

/'n'\



PrÍmato + q „x. -
supermercado

nHaHI
kun 1 E wb

ALVEJANTE Q BOA LAVANDA 1 L

R$ 6.49

n '::=„T:::„ ' ”“'-" e
https://supermercado.primato.com.br/loja/produto/alvejante-q-boa- 1 1-lavanda- 1 572 1 /fx,

QUE ANIVERSARIO

L\1

Aive}ante > Atw}ànteSupeí Candida Lavanda Frasco com IL

AlveJante Super Candida Lôvanda Frasco com 1 L

R$4.15 al

8- 1::.-,Ti;f;;j=,.Tr-- -

R$ 4,49 1 GdB

/x

https://www.atacadao.com.br/alvejante-super-candida-lavanda-39468-962 1 /p
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supermercado

!{T"''"' '-:;I:„;::
ESPONJA PARA BANHO DUPLA FACE ANATÔMICA PONJITA

R$ 6.49

'roduto/esponja-banho-

8

ou R$ 4,73 no hx

8

fÉ!!

a e " %

IS://SU ermercadQ lrimato.com.br/loia/ lonj ita-971 7/

Q

Mag

sada Nobre

In;ao ' miltHE PESSOAL ' Buchas E Esp(n}as . brE.fl'L ; &Q= E4J Jl qi'; rt ;f+_ J FAt } &Itu IJ_'1;br, _.:1’::: : 1

CódIgo: 8112763 1 Mnca PONiITA

n\

Esponja de Aço Limpeza Pe

À;dá Ih :1:à„jj3; fil,.;,;;V)

MagaLU

Esixx$3 de Aço Llmpeiõ Ç,es3d3 rIcÉxe

nobre
ao•õ•pcarBQD

https://www.magazineluiza.com.br/esponja-dI

'’n'\
9 Cakad«freteepí3zo

1: 136POR

Rr' db :Tq Bi :'
CfJ/&4//'121;
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PrÍmato
supermercado

3:: MalE
FLANELA FLABOM 28X58 OURO R.33

R$ 5.99

e
https://supermercado.primato.com.br/loja/produto/flanela-nabom-38x58cm-ouro-6210/

PrÍmato
supermercado

'i: -» @ 8 ';**=*e
TOALHA DE BANHO FLABOM NOBRE 70X140 REF.81 1

R$ 29.90

e
https://supermercado.primato.com.br/loja/produto/toalha-banho-flabom-70xl 40-nobre-
23313/

Inicqo UlrhrbaesF\RaCozrrrt3 IcwRASE RUns , =-!! J ' , -if ..' 1 _' ' -:,

üxbgu #lesl?o 1 M#a FLABOM

1538POR
+9 T; 3 : RPrB 2

hkD : IW)51 1 : :3:+;{2 ÍJÍ 9â»A-J 1 L=9;; fX PJ:XÂF!

n\
CódIgO 8115963 I Mam FUIBOM
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MaRCyRUS eu+uçwns app e Stte %maIo.

0 D:+F. É._;r.ac; '. -31- v .,.. .bl.. ; . „. :.::';

g.Em4e a }»ÇE}uk> +q hftrttn CarIta

vinhosPe18e3 Sí>br+mesas Botlidas C&n}+5 inc&ç+awtnVq1.+ Cds

E
HORTIFPUTI PANiFICAIX>F?A TEMPEROS ROLHas E ErrRATQS MER(tAnIA BiSCF/ms E CH(>:O{AT€S

tRiCO 'IMtdacIes PaTa ( EliOtB ' TOALHAS E MINOS + );i tiH 3 ’:- : 1 r \ ; b: 1 \1 b c X 7,: : 37 CJ- = ;

= .b
'JH

eCCxllga 81 IUG! ! bhNà FL;BOM ISO

XCXtkItnn3imo

n/) Pesquisar 1812PORil e

. ’ ''nrncrmctudoprirr}ato.con!.br ' : 1 . „ ' - . ,- r - = ,

Qfwtas e pr%as EliS)x»ivÜs, são exc:wals App e SIte %tRata

a OBHirtas Çaa}08x,n25

AErvXx\ile e PF«iLda +Q MIr+la Cbnta

Perr81 S9bçem? sab :affht9 IrKhn+ a'«t41VIlle Gás

9àí#íKÃOOnÂ

TOAIHAS EPAFIM r.'r. . $:1ib=kqç

HB U

cixkgq gq>aK33 } Maca FL;BOM Posso ajudar?

tK03
RB/) PesquisafiI PtPIB 3

1 E IH 1 jal\w J

supermercado

81

TOALHA ROSTO FLABOM 42X70 NOBRE R.835

R$ 1 2.99

mato.com.br/loja/produto/toalha-rosto-flabom-42x70-nobre-r-
835-906/

Prfmato
supermercado

:aRia
PANO DE CHAO FLABOM ALVEJADO DUPLO 50X84CM

R$ 1 2,99

e
https://supermercado.primato.com.br/loja/produto/saco-alvejado-extra-apucarana-
llabom-55x80-6692/

https://supermercado.pri
/-\\

o\



PrÍmato „„ + q
supermercado

& M n 8 g ' %
ESPONJA DE LÃ DE AÇO ASSOLAN 60GR 8 UNIDADES

# R$ 3,49

©' n =

https://supermercado.primato.com.br/loja/produto/esponja-aco-assolan-c8un-nova-
2768/

PrÍmato
supermercado

*{:&» ak A
PANO MÁGICO FLABOM 28X38 MULTIUSO

úmíwb;Lt fo --––- Fi$ 1 3F99

@

https://supermercado.primato.com.br/loja/produto/pano-magico-flabom-multiuso-
28x38cm-8223/

In bIO molwc>s PARA UMPE2A EslnIIXIS ; =i:': r/ h ::! ,.;. '-1? = 1. : .'-''.: J =\ tr._ 1= 1 . +flli::i;i ,

CódIgO: + 184339 ! MMa ASSOLAN

TOALHAS E P4NC3S ' F’:tjl:' 1/'= =: Fl i’1 :R :_4c 1 ;= ! 1 8 1-1 , . tT :- =-r

10\
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PrÍmato
supermercado

& M a 8” E
ÁGUA MIN.RANDON 510ML S/GAS

R
https://supermercado.pdmato.com.br/loja/produto/agua-min-rando:

PrÍmato
supermercado

R$ 1,1g

+Q

Inicio r Agua Hr}traI AGUA MINERAL ; r, 111\ hl'; <âUB.:\ t: 1.A 1_\it#,

IB'4,’POR R«Ó 7: 3:: :
PTB 3 W/W/20?3

'0-\

Iru'era ' Age MIneral r AGUA MiNERAL - \', _x ! "' 1 - •,:i:' : ’, 5qC11,IL L' :::

ÁGUA MIN.RANDON 510ML C/GAS

R$ 1,39

https://supermercado.primato.com.br/loja/produto/agua-min-rando

''n\



#iirnjJId- 2 bdt'1{11+ ;'S }'1::4 (iyíi,dirü Jl,4

Busca1 pFOCJUt{}5, nlarcas e muito n lais...

CXenas Ht5&no Sopean«cack> Mcx18 Mer%Ray \etHel ChaMo

@g[+) ;s'é,b(5

Casa. hAxeis e Decoração > Cuklado da Casa e Lavartderh } Acessorios de Limpeza

Conjunto Doblô SOI - Brallm-
pIa 2 Baldes 25 LItros +
CarrInho

+++++

R$ 61928

Vendido por PW HOUSE

''"\
baldes-25-litros-carrinho- JM

win{iUplrnTn.br.; ,[ ',', __ ! - . . If, . . . . -: -

çbcpi»nBndióos ©HalünH–çÍ4m6m;;
a(

Irtjt#3 ’ b!»cl35 E Sucos AGUA MiN HAyAI 2W

AGUA MIN.SFERRIE COPO 200ML.S/GAS

«w«w##
R$ O.89

f-'\
L;Ti

EM: CádIgo: 834H>1 1 Marca Sfnne

1.97A)Fi
qA re T= 7i =' PT82 IfjftFt/3025

https://superitaipu.com.br/loja/produto/agua-minsferrie-copo-200mlsgas-39537/

gF= :ba L'enXJ an Ltr# 1 pMlnesH«W#Rana
O #rfoírnesouCÉPnara

ê::[: 1gaIta:1A:7H8 : 1 :;E::: 2o(B)rrtI 1 b
0

R;„::: . - nnn
em 12x R$ F: Wrddo w

r,1,hI vltn ++t+rrúl un•nrq.be



Pag

https://www.mercadolivre.com.br/agua-cristal-gold-copo-20(Ml-caixa-com-48-
unidades/p/MLB2933 8452?l3dp. „filters=item_id:MLB3 660672535#is advertising=true
&searchVariation=MLB29338z452&backend model=search-

backend&position=2&search , layout=stack&type=pad&tracking id=cbe5ed46-43fa-

b48b98fOcb4f&is_advertising=true&ad„.domain=VQCATC:ORE_LST&ad position=2
&ad_clicK..id=OTQzY21xNzYtMzRIZi00NWY3LWFkOWMtMmY IO(JJmNWQ5MZJ

4c4 l-bl 33

1

MagaLU Big

HOW

Copo de 180rní Transparente ABNT Fonpiast com 100 unidades

Cape ele lac)m1 ToPSÇBfente ABNT R)npiã5t com 1 ao arlidades

a
M

hwaw

1 x de R$ 9,43 sem juros

ou R$ 8177 ea pa

EDanÇqIrleu&

(731 de Ck$OtXItO rn pa)

https://www.magazineluiza.com.br/copo-de- 1 80ml-transparente-abnt-fonplast-com-

unidades/p/fhd,j 95e3 lb/af/cpda/?utm_source=bing&utm,„,medium=cpc&utm campaign
=bing_eco per...ven_sho_all_sor 3p aII-products-
std&partner_.id=77025&utm_term=77025&gclid=457cf7a494d9 1375c33f905c98c47 17

1 &gclsrc=3p.ds&msclkid=457cf7a494d9 1375c33f905c98c47 1 71

100

o\



MagaLU

Cartão }/agaíu881 xe a Supeí ADF

WgaLU Copo E>8scanáye! PS Branco 5061+ corn 1 GD Ur\iMc6 - bpoína is

Copo Descartável PS Branco 50ml com 100 Unidades - Copomais
C{HW hQ 1 Idl 18 } WL@Wt®ÇWFIW9 } @BbW5

3
+ + + + Y’ AyêliêrpíçdutQ <

V=J; ’::b'. r':' MiMI ElnM49w
EntreSW ,w nc)gRU
O Maçalti garante a stm cünW. <19 pedIdo à «lvega. $ait}e nHS

lx de R$ 3,48 sem Juros

ou R$ 3,48 no rn

RS 3,48
lxFIS :3.48

https://www.magazineluiza.com.br/copo-descartavel-ps-branco-5M-com- 100-
unidades-copomais/p/kk2 1 lcflj8/af/cpda//--\

',ILS#8 -lip3r -ida 71, vçxl? iI;p

Q BenvIada :}

env9 w ç 8a&!ta8t 1
Alcool Super Vale 70 Inf3m 11

ÇMfWçaeSHeaw3
Magaw

lxden$8,Sirsemjwas

ou R$ 8,50 no Plx

çanã9de«éditg

@do à entrega $51#3 fRe$

IP-\

https://www.magazineluiza.com.br/alcool-super-vale-70-inpm-
11/p/cd94fkhfc3/me/aldI/?utm_source=bing&utm_medium=cpc&utm campaign=bing
eco...per_,ven_.sho_,all_„sor,_3p.,.,aII-products-

std&partner_id=77025&utm_term=77025&gclid=09ee5c2c6 1 9e 1 7fa9d643bd47 1 1 fl)65
4&gclsrc=3p.ds&msclkid=09ee5c2c6 19el_7fa9d643bd47 1 1 R)654
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Ass/f

= itxklsosdwnzn»nw v Of«tas tbm

Alcool gel 70 inpm 51 poti gaIa-o avulso

Akrxi gd 70 nTn 51 pc+i ga3« waw

$ôaxwHdaE

w RS 49.90 r,o Pu

https://www.magazineluiza.com.br/alcool-gel-70-inpm-51-poti-gaIa-o-
avulso/p/eh8 19h3c40/me/agmo/

+\

Higienizador Álcool em gel 70'’ INPM - A70

@

Fã
. “ -' ' : ’99ç©rWXI©ç

Er.tFKL-9 ,nr Ha9cxu
a Mag8ü

iX deRSla,CÍJSemIUras

ou R$ 10,00 no Rx

9 C3kul&fraeepazo

n\
https://www .magazineluiza.com.br/higienizador-alcool-em-gel-70o-inpm-
a70/p/ÜOj8kg64i/me/agmo/?seller ,id=doctormotor

[8]
Ü
@
R
R
8
©

Solupan Desengraxante Con.

centrado AutomotIvo 5 Litros

hã 36’'
ernlZXR$3h

/ aí + 1; -4

https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-2182404682-solupan-desengraxante-
concentrado-automotivo-5-litros-_JM#polycard client=search-



nordie&position=9&search layout=stack&type=item&tracking id=72aa0401-a588-
4288-be7c-a599d425cc94&wid=MLB21 82404682&sid=search

Elkggââ?S? R Meu carrinho
Itens } R$ 0,{X)

,4 12x !:*h...M» e 5% }:.:l:Ef'"

}cte13,cI 1 Desatgraxãrüe Uqwdo SGLUPAN -5 i«ros -Deíersid

Desengraxante Líquido SOLUPAN - 5 iitros - Detersid

;A:ab)r &kMS de . AyalhÇM
hb,k.,i% + + + + +

R$ 381C)C) à A:Q R.m +KaN.i rn PH

n\

https://www.lojadoprofissional.com.br/solupan-detersid

11 N ISHOP DigIte o que voaê gunn a

laiçh . Limçe»aut{€wtin TIPOS B€UHPEZA

Intercap 05 Litros Desincrustante
Concentrado Dil 1:40L - Globo Química

R$ 33.00

a maisformas de n39a©uÉg

/-'-\

https://www.starsprodutosdelimpeza.com.br/intercap-05-litros-desincrustante:
concentrado-citI-1401-globo-quimica.html



TtL€Fat+F (#) 8a«' BOa - {44) Bx>a2n3

u1
INTERCAP CONCENTRADO X20 MBA

5

nBBBaaaa®n

RS 35.79

X

https://www.maringadistribuidora.coIn.br/higienizacao-e-limpeza/intercap-conc-x20-
mba-51t

p-\

cadêdos Fesaab ) Álcool Amissêpüco GtI

CódIgO. 9:9329 Mais produtos Qp€í#!çç>91

Á}cool em gel antisséptico Bacfree 70%, Oceano, 400g, 516, Coperaltool - PT 1 UN

R$ 13.90

Calcular frete e pralo de entrega

GOPERAICOOI

l€Wif?Ã

#--9
HX©qXh

[% Carisultar esto{pe em !46

n\

POP,
fo L- 1i C' qPTB2 ll/N/m3

https://www.kalurlga.com.br/prod/alcool-em-gel-antisseptico-bacfree-70-oceano-40(h
5 16-coperalcool-pt- 1 -
pn/549329?pcid=4122&msclkid=bd84ç96cca44 18213c7bae95de84bb35&utm souree=
bing&utm_medium=cpc&utm_campaign=M')'/,20Shopping%20-
%20Todos%20os%2(}Produtos&utm term=4583657853395350&utm content=Ad%20

group%20%2:3 1



O que deseja procurar? 0) Atendimento Ea Rastrear pedido

de Produto Oq?rI as de Pr,%.c;1

Entrega em

> Alcoo! > A+cool Líquido tinto 7ah -S Uiras

Álcool Líquido Etnico TO% - 5 Litros
tlfTg

R$ 40,90
ou T2x de R$ 4,22 com juros MasterCard
ou T2x de R$ 422 com juros Cartão Elo

Fale bonDS,o, 8,tarrD$ orüin,1 1„o,h,t

', F:.: =;; = :1 , v}=':.. q

https://www .boldpackembalagens.com.br/alcool-etilico-hidratado-70-inpm-bactericida-
clarity-5-litros-51-unidade

a

b

Home ' Produtos de Limpeza

Álcool Etílico Hidratado 70% 5
Litros R$ 44.90

!

{ IL 15L ! IOL ISt 20L

30L 200L IOOOL

in\, w®®•

https://www.casadosquimicos.com.br/produto/alcool-etilico-hidratado-70-5-litros-
##

151381

1l1 111RIR
Rf~ ro = 3 c

11/(H/2(1.)5
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©jiR'M
1 (7) E 3q>ArtITI_ snr r:r?',.gtrq}l». \ft,lpjtf
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Z+JDnÔTFI IMP '
Cuçxxu %eane«ü U>da MerçWny VCategalas Contato Crte Erxre CIXTVX3S

BJscaI fxexJutos, mãiças e muito nets... www i LeA 'L• CASHBAf A

Casa. b«»eis eDecaaç&> > CuUack> da Casa e Layardeíta > PrCXIUtoSdeUrTWZa ) Umt»cXxes fbrfumados

Limpador Perfumado Con-
centrado 51 Lavanda Maridão

+++++

R$ 294't

ortóv©+$

Retire a partir am8nhà sábado em uma
agêncIa Mercado LIvre

==–=A
https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-4775699006-limpador-perfumado-
concentrado-51-lavanda-marido-

JM?matt,„too1=18956390&utm,„source=google_shopping&utm medium=organic

Estoque disponível

n\

MagaLU Iii:gII

Limpador Perfumado Concentrado 51 Lavanda Maridão

PIa+811p Hw?be
HOW

IXdeRS2T.9aWmrUrn

1 RS 27,98 no Rx
+

i\
di

Ta lu

/0\ https://www .magazineluiza.com.br/limpador-perfumado-concentrado-51-lavanda-
maridao/p/hk7bbg686 l /me/Imut/?utm_,source=bing&utm_.,medium=cpc&utm_,campaig
n=bing .ecoJ>er ven_sho_all.„sor, 3p,„,aII-products-
std&partner id=77025&utm term=77025&gclid=2d95397642041d06affa5e8f5ba9c5cf
&gclsrc=3p.ds&msclkid=2d9539764204 Id06affa5e8f5ba9c5cf



Conjunto Doblô sem espremedor 50L

Q Conjunto Doblô sem espremedor
50L

qb R$ 676.62

https://solulimpchapeco.com.br/produto/conjunto-doblo-501/

HOW

Papel Toalha Interfo tha Duas Dobras 20x21 Branca Perfpel - 1000 unidades - TtBAPEL

'HagaLU

,u R$ 1 B,88 „a n

ÇH©Qd#3@ag

S
https://www.magazineluiza.com.br/papel-toalha-interfolha-duas-do1 'as-

perfpel-1 000-unidades-tibapei/p/g,}a97hedeg/me/pt 1h/

Horr+9 Marcas BralirntMa conjunto DotYó sorrI espremedor SOL

@

n\

20&:j?-t»,}rco,fxv4»+ -1:íB lr' üiMc. .•;3tih./

.Ter+a Meus

vÊc}fu tds pdm n+llPu

MagaLU BIIiI ng&>faire à cadastrehi

= CürtãoFJ3ç3tuInternacionalinformatIca BaIxe o SJperAppVIdeoTodos os departarnent05 Ofertas MóveISCelulares

Papel Tc>dha bien{gha Duas lxünn 2Cir21 Branco FMfIn 1 ' i Boa vidaJ€s - 71 aRgEL

Perfpel
/0\



MagaLU

Celulares TV e VideoMó/as

Escova Vaso Sanitário Ptas Preta - MOR

NW)W &ava Vaso Santtárk> Ç4as Prera . MOR

CódIgO jh2dc636 Id : yeldna@o eçmDIeLa ! #{xt

Ver$$do e entregue pa
O Magahi gw8nte a kIa

Met,Ca$Â€ Lazer

X de R$ 1Z,75 nrn jWU

ou R$ 1 2,75 m nx

https://www.magazineluiza.com.br/escova-vaso-sanitaúo-pIas-preta-
5

mor/p/jh2dc636 Id/ud/esvs/

'Je,cdrt3vé+,?4h741\71 -bR\n Jld&n.# 1_

ecsc8r fyocjutos. marIns e luuttÜ n?815. ._

(19 &f; u uç•• ç• lc1HHeAEF[)1ri1i115p a 1cxmM %xm HHTmnPWM MáPIbrw: CM= atean,awl» entre CkxT4XB Xi 1VocêH«8#m p«le estar k\telessado: pano w5pel - pano pwfex ' pano (k PM ' luna de lla»ezà ' pano reutllbzavel - paíx> nrrgtIL60 . lwfot 600

Mais opções que podem te interessar

GOO Panos Muttiuso Fedex
24t)m...

710
em t2x RS 7.C>3

Inaven Pano Multiuso Tipo
Pertex Limpeza Ptcotado Ralo.

Pb4E#Ç+

R$102t9 - '
«ntZx RS IG 62

Casa. NkwetseDecoraç&a > Cutd«to da Casa eL2wxietta > Jkessak>s de Limpeza > Parx)stk Limpeza > Par» owa Limoeza em Rda \#rx1« um Igual COfTTnrü Rw

gI
VI

::%

Perfex Rolo Pano MultIuso

Limpeza Descartável
28x240m 600un

+++++

0

R$ 114’']
em 12x R$ 11::

https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-4206335428-perfex-rolo-pano-multiuso-
limpeza-descartavel-28x240m-600un-
.JM?matt._too1=78665334&matt_word=&matt_source=bing&matt campaign=MLB M
L BING AO CPG-ALL-
ALL_X ,,PLA_ALLB_TXS_ALL&matt_campaign.,.,id=382858296&matt_ad_group=CP
G&matt match „type=e&matt_network=o&matt_device=c&matt keyword=default&ms
clkid=3dc25db5639f195ea3 8735b44575b2cf&utm source=bing&utm medium=cpc&ut
m_campaigrFMLB_ML , BING,_AO_CPG-ALL-
ALL X PLA ALLB TXS ALL&utm term=4581390094370905&utm content= C:PG



},.tP.'} •!t\1-r Fl -: li.1}.r1 Xlf ii- 79:. 4:l1

Buscar tX<XlcúQS. maícas e muito mail, SJC>8-

C>term,kIJcb Corr«S«IS

©gEF”*” auFrhs . CURas Wars WmHUM NM Mwc%%y Under GmBh CrteaStHC«Tn EI&e CkXTyas \;

VW tarrüém çxBle estar kr$etess«lo; toaRn cb rosto gam,Hum 4<X> - papel toalha SKrtter . tod113 barBa grwrntura 5(X3

wwêüu a;We1»tcx@’ > Cmaa’daCasaeLwa'W'tB > t»sca'táwb > Tmta'denDgddeC'zm-a Vervier um tgual Ccxnç)artillw

Nova : +tamil vencJldas

4 + ++ ++ li':81

: mE
; ' iT??

O que você precisa saber sobre este produto

UnIdaHs nor Wt 1

Eg p %squ% 19

0
e hforrrn seu CEP para ver se o

produto esta di51x)nivel na sua

nTH 1 hn Sena

regjão

8
7

#-e

MMa
Papel Toalha Interfolha IOOOfls
Extra Luxo 100% Cel. 2dobras

R$ 1439
Ver os meios de p89anento

laW pael

3'a3POP. 8q) lrx d'
PT92 17XH.J2025

'P-\ https://www.mercadolivre.com.br/papel-toalha-interfolha-1000fls-extra-luxo- 100-cel-
2dobras/p/MLB 19545479?pdp_filters=item .id:MLB3'+73541521 #is advertising=true&
searchVariation=MLB 19545479&backend model=search-

backend&position=3&search_layout=grid&type=pad&tracking id=91a5748b-182e-
4084-ae76

8208f917452c&is_advertising=true&ad ,domain=VQCATCORE LST&ad position=3
&ad click id=NmNkZDg3Z.jctMTc40S00ZWVmLTkzOTYtMjk5YjdINjMzYzM5

(b) 8 t f ! ( : + f1] 1 +:+ f 9)[p p = Nn: (9Wü1M

Copagríl

à :9 d&

= = A N

RS 3.69

COADOR CAFE FLABOM DA COLONiA DE PANO REF.781

ompartúhar

8600

https://supermercado.copagril.com.br/supermercado7 l /produto/coador-cafe-flabom-da-
colonia-de-pano-ref78 1 -92522/
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ESPONJA IN-KONTREI BANHO INFANTIL BALL REF.9160

ns 7.79

8800
omlwtilhar

PRODUTOS VISTOS POR QUEM PROCURA ESTE ITEM

a ic) +

/\ https://supermercado.copagril.com.br/supermercado7 l/produto/esponja-in-kontrei-
banho-infantil-ball-ref9 1 60-90780/

'qgP
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o & g a =
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We

PANO MULTIUSO FLA80M 28X38 REF.4691

R$ 13,39

,r\\
Compartdtw

®eo©
(0)

PRODUTOS VISTOS POR QUEM PROCURA ESTE ITEM

r ieto r s1: 1 :: : : =

https://supermercado.copagril.com.br/supermercado7 l /produto/pano-multi-uso-nabom-
28x38-ref469 1-92542/
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

CERTIDÃO DE FÉ PÚBLICA

Objeto: Aquisição de produtos para copa, cozinha, de higiene e materiais de limpeza, para uso da
Administração Geral do Município de Mercedes/PR.

CERTIFICO, para fins de direito, sob as penas da lei, que para compor o valor médio dos itens a
serem licitados foram consultadas as seguintes fontes:

- Rainha Supermercado Ltda., CNPJ n'’ 01.085.428/0001-47;
- Esser & Leonhardt Ltda., CNPJ n'’ 04.760.863/0001-18:
- Pregão Eletrônico 04/2025 – Município de Três Barras do Paraná;
- Protemar Comércio de Equipamentos de Proteção Individual Ltda., CNPJ n'’ 10.714.646/0001-
94
- KF Antonelli Ltda., CNPJ n'’ 48.065.681/0001-00;

- Jair F. Back & Andréia D R Back Ltda., CNPJ n'> 05.252.765/0001-32;
- https://supermercado.primato .com.br/loja/produto/coador-cafe-pano-cabo-madeira-flabom-
23201/

- https://supermercado.primato ,com.br/lo,ja/produto/pano-prato-nabom-estampa-45x70cm-9486/
- https://www.atacadao .com.br/suporte-para-filtro-de-cafe-melitta-1 03 -unidade-76609-271 36/p
- https://supermercado.primato .com.br/loi a/produto/filtro-papel-melitta-c30un-1 03-20308/
- https://supermercado.primato.com .br/loja/produto/filtro-pbomba-pegue-mais- 14873/
- https://supermerçado.primato.com.br/ loja/produto/saco-pfreezer-embalar-2kg-c 1 00ro1-1 5337/
- https://supermercado.primato.com.br/loj4/produto/saco-pfreezer-sup-freezer-51-rolo-71 12/
- https://supermercado .primato.com.br/loja/produto/querosene-da-ilha-900ml-2058 1/[
- https://supermercado.primato.com.br/loja/produto/naftalina-galitos-20g-4744/
- https://supermercado.primato .com.br/loja/produto/alcool-cocamar- 1 1-46-587/
- https://supermercado.primato.com.br/loja/produto/agua-sanitaria-ype-51- 14857/
- https://supermercado.primato.com.br/loja/produto/limpador-uqu-limpeza-pesada-500ml-4-x- 1-
cloro-ativo-7927/

'H''\

b

Fi

/xi
- https://supermercado.primato.com.br/loja/produto/alve.}ante-q-boa- 1 1-lavanda- 1 572 1 /

- https://www .atacadao .com.br/alvej ante-super-candida-lavanda-39468-962 1 /p
- https://supermercado .primato.com.br/loja/produto/esponja-banho-pon.i ita-97 17/

- https://www .magazineluiza.com.br/esponja-de-aco-limpeza-pesada-
nobre/p/agk6f9hdh3/me/pdac/
- https://supermercado.primato.com.br/loja/produto/flanela-flabom-38x58cm-ouro-62 1 0/
- https://supermerçado.primato.com .br/lo,ja/produto/toalha-banho-flabom-70xl 40-nobre-233 13/
- https://supermercado.primato.com.br/loja/produto/toalha-rosto-flabom-42x70-nobre-r-835-906/

https://supermercado.primato.com.br/lo,ja/produto/saco-alvej ado-extra-apucarana-flabom-
55x80-6692/

- https://supermercado.primato.com.br/loja/produto/esponja-aco-assolan-c8un-nova-2768/
- https://supermercado.primato.com.br/ loja/produto/pano-magico-flabom-multiuso-28x38cm-
8223/

K1:

iH

8:

b
F;

El:1

- https://supermercado.primato.com.br/loja/produto/agua-min-randon-5 10ml-sgas-3284 1/

- https://supermercado.primato.com.br/loja/produto/agua-min-randon-5 10ml-'egas-32842/

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone: (45)3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.qov.br
Página 1 1
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Município de Mercedes
:gfA.

Estado do Paraná

- https://produto.mercadolivre.com.br/MLB- 1963740940-conjunto-dobl-501-bralimpia-2-baldes-
25-litros-carrinho- JM

- https://superitaipu.com.br/loja/produto/agua-minsferrie-çopo-200mlsgas-39537/
- https://www.mercadolivre.com .br/agua-cristal-gold-copo-200ml-caixa-com-48-
unidades/p/IVILB29338452?pdp_filters=item_id :MLB3660622535#is_advertising=true&searchV
ariation=MLB29338452&backend model=search-
backend&position=2&search_layout=stack&type=pad&tracking, „id=cbe5ed46-43fa-4c4 1 -b 133 -
b48b98fOcb4f&is advertising=true&ad domain=VOCATCC)RE LST&adJ)osition=2&ad_click
,id=OTQzY21xNzYtMzRIZi00N WY3LWFkO WMtN4mYIOGJmN W05MzJI

- https://www .magazineluiza.com.br/copo-de- 180ml-transparente-abnt-fonplast-com-100-
unidades/p/fhdj95e3 lb/af/cpda/?utm„ source=bing&utm medium=cpc&tltm campaign=bing ec
o per_ven_sho ,aII sor 3p_all-products-
std&partner_id=77025&utm_term=77025&gclid=457cf7a494d9 1375c33f905c98c47 171 &gclsrc
=3p.ds&msclkid=457cf7a494d91 375c33f905c98c47 171

- https://www .magazineluiza.com.br/copo-descartavel-ps-branco-50ml-com- 100-unidües-
copomais/p/kk2 1 lcflj8/af/cpda/
- https://www.magazineiuiza.com.br/alcool-super-vale-70-inpm-
11/p/cd94fkhfc3/me/aldl/?utm_source=bing&utm_medium=cpc&utm_campaign=binR eco_per_
ven she all sor_3p_all-products-
std&partner_id=77025&utm „term=77025&gclid=09ee5c2c6 1 9e17fa9d643bd47 1 1 f(3654&gclsrc
=3p.ds&msclkid=09ee5ç2c619e 1 7fa9d643bd47 1 1 ft)654
- https://www .magazineluiza.com.br/alcool-gel-70-inpm-51-poti-gala-o-
avulso/p/eh8 1 9h3c40/me/agmo/
- https://www .magazineluiza.com.br/higienizador-alcool-em-gel-70o-inpm-
a70/p/HOj8kg64i/me/agmo/?seller_..id=doctormotor
- https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-2 1 82404682-solupan-desengraxante-concentrado-
automotivo-5-litros- JM#polycard_„client=search-
nordic&position=9&search. .layout=stack&type=item&tracking id=72aa0401 -a588-4288-be7c-
a599d425cc94&wid=MLB2 182404682&sid=search

- https://www.lojadoprofissional.com.br/solupan-detersid
- https://www.starsprodutosdelimpeza.com.br/intercap-05-litros-desincrustante-concentrado-di 1-

1401-globo-quimica.html
- https://www.kalunga.com.br/prod/alcool-em-gel-antisseptico-bacfree-70-oceano-400g-5 1 6-
çoperalçool-pt- 1 -
un/549329?pcide4122&msclkid=bd84c96cca44 18213c7bae95de8'4bb3 5&utm_source=bing&ut
m medium=cpc&utm_campaign=M'7o20Shopping%20-
%20Todos%20os%20Produtos&utm_term=4583657853395350&utm_content=AdcFo20group%2

- https://www.boldpackembalagens.com.br/alcool-etilico-hidratado-70-inpm-bactericida-clarit'r-
5-litros-51-unidade

- https://www.casadosquimicos.com.br/produto/alcool-etilico-hidratado-70-5-!itros-1 5 1381

- https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-4775699006-limpador-perfumado-concentrado-51-
lavanda-marido-
_JM?matt too1=18956390&utm_source=google_shopping&utm_medium=organic

0%231

8

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone: (45)3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.qov.br
Página 1 2



Município de Mercedes

Estado do Paraná

- https://www .magazineluiza.com.br/limpador-perfumado-concentrado-51-lavanda-
marBao/p/hk7bb&®6 l/me/lnut/?utrD_soyme=bin&&utm_medium=cpc&utm_campaign=bing_ e

co per, ven sho_pll_sor_3p aILproducts-
std&partner_id=77025&utm term=77025&gclid=2d9539764204 ld06affa5e8f5ba9c5cf,&gclsrc=
32415&msclkid=2d9539764204 Id06affa5e8f5bah©
- https://solulimpchapeco.com.br/produto/coni unto-doblo-501/
- https://www.magazineluiza.com.br/papel-toalha-interfolha-duas-dobras-20x2 l-branco-perfpel-
1000-unidades-tibape1/p/gja97hedeg/me/ptlh/
- https://www .magazineiuiza.cgm .br/escova-vaso-sanitario-pIas-preta-
mor/p/jh2dc636 Id/ud/esvs/
- https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-4206335428-perfex-rolo-pano-multiuso-limpeza-
descartavel-28x240rn-600un-

_JM?matt_too1=78665334&matt_word=&matt source=bing&matt campaign=MLB ML BING
A() CPCJ-ALL

ALL ,X,,PLA ALLB,TXS„ ALL&matt, campaign.„.id=382858296&matt ad group=CPG&matt
_match_type=e&matt_network=o&matt_device=c&matt_keyword=default&msclkid=3dc25db5
639f195ea38735b44575b2cf&utm ,source=bing&utm_medium=cpc&utm campaign=MLB ML
BING AO CPG-ALL-

ALL X PLA ALLB TXS ALL&utm term=4581390094370905&utm content=CPG

- htÇps://www.lnercadolivre.com. br/papel-toalha-interfolha-1 000fls-extra-luxo-1 00-cel-
2dobras/p/MLB 19545479?pdp_filters=item_.id :MLB347354 1 521#is_advertising=true&searchVa
riation=MLB 19545479&backend model=search-

backend&position=3&search_layout=grid&type=pad&tracking_id=9 1 a5748b- 1 826-4084-ae76-
8208f917452c&is advertising=true&ad,„domainEVQCATCORE LST&ad position=3&ad clic
k id=NmNkZDg3Zj ctMTc40S00ZWVmLTkzOTYtMlk5Y,i dIN,jMzYzM5
- https://supermercado.copagril.com.br/supermercado7 l/produto/coador-cafe-flabom-da-colonia-
de-pano-ref78 1-92522/
- https://supermercado.copagril.com.br/supermercado7 l /produto/esponja-in-kontrei-banho-
infantil-ball-ref9 1 60-90780/

- https://supermercado.copagril.com.br/supermercado71/produto/pano-mulü-uso-flabom-28x38-
ref469 1 -92542/

+\$
8

Neste processo licitatório os orçamentos foram obtidos entre 03/04/2025 a 22/04/2025 .

Certifico, ainda:

a) que o valor previamente estimado da contratação está compatível com os valores praticados
pelo mercado, consideradas as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia
de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

b) que não foram priorizados na pesquisa de preços os sistemas oficiais de governo, como
Painel de Preços ou banco de preços em saúde, e contratações similares feitas pela Administração
Pública, face a multiplicidade e as características especificas do objeto a ser contratado, que
dificultam e tornam morosa a realização de tal meio de pesquisa, aliado a questões de logística

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes , pr.gov.br
Página 1 3



Município de Mercedes

Estado do Paraná

(distância do fornecedor em relação ao comprador);

c) o prazo de resposta concedido foi compatível com a complexidade do objeto da licitação;

d) que os fornecedores consultados encaminharam orçamento.

Mercedes – PR, 01 de setembro de 2025

EDSON Ê:iTb?:bIÊÍFJ;T6lbg::9PoT

KN AUL:88632350900 Dados: 2025.09.01 14:47:56
.03'OO'

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

'PH'\

/n'\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.qov.br
Página 1 4



@

E'!

@

8
8

W
r$fA71

1

Município de Mercedes

TERMO DE REFERÊNCIA
(Processo Administrativo n'’ . . . . . . . . . . .)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição, baseada na Lei Complementar Municipal n.') 073, de 04 de junho de 2024, e no

Decreto Municipal n.'’ 093, de 10 de junho de 2024 (política pública denominada “Compra

Mercedes”), de produtos para copa, cozinha, de higiene e materiais de limpeza, para uso da

Administração Geral do Município de Mercedes, nos termos da tabela abaixo, conforme condições

e exigências estabelecidas neste instrumento.
orte Dara filtro, coador de café e pano de copa

DescriçãoUnid
LOTE 01 – Su

e

312303

419187

260454

Valor total máximo do LOTE 01: R$ 2.344,23 (dois mil, trezentos e quarenta e quatro reais
e vinte e três centavos).

IS, filtros e sacos
I

LOTE 02 – Co-

e

231948und2795

461329

380323und

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov,br
Página 1 1
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Estado do Paraná

R$ Total

142,08

R$ Unit

8,88
o

café. Compatível com o filtro de
apel n'’ 103

o

cÔnico brancoformato
acondicionado em embalagem
plástica com 01 unid; cabo de
madeira e estrutura em ferro

Pano de copa; felpudo; 100%
ajgodão; tam 45cm x 65cm (mín-

total

172,35

2.029,80

2.344,23

11,94

bláStiCOS

Descrição
de plásticoCopo,

descartável/reciclável

capacidade para 180ml; pacotes
com 100 unidades

plásticodeCopo,
descartável/reciclável

capacidade para 50ml; pacotes
com 100 unidades
)

1030

para café em pó; n

embalagem com 25 unidades

R$ Total

22.555,65

RS Unit

8,07

73,60

242.52
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W Município de Mercedes

Estado do Paraná

Item Qtd Unid Catmat Descrição
)

Em tecido

R$ Unit RS Total

120,64
apropriado;

contendo 02embalagem
unidades.

Saco plástico. Em rolo, com 100
und; capacidade de
armazenamento 2kg;
)

und; capacidade de
armazenamento 5kg;
Saco plástico. Em r

armazenamento 7kg;
Total

Valor total máximo do LOTE 02: R$ 25.994,21 (vinte e cinco mil, novecentos

4

5

6

und; capacidade de7

quatro reais e vinte e um centavos).

52 und 274021 2,32

60 und 460033 6,02 361 ,20

135 und 466972 10,29 1.389,15

135 und 460048 9,27 1.25 1,45

15.994,21
e noventa e

LOTE 3 – Querosene, naftalina e álcool
Item 1 Qtd 1 Unid 1 Catmat Descrição R$ Unit

20,48

R$ Total

3.584,00

Querosene .
hidrocarboneto; em
plástico contendo 900mI
para limpeza;

100%
frasco

(mín) ;

175 und 478331

I'.t < Naftalina. Hidrocarboneto

aromático, apresentado em bolas;

acondicionado em embalagem
apropriada, contendo 20grs (mín);

2

3

25 1

32

und

und

347886

380018

4,64

10,63

1.164,64

340,16Álcool gel. 70'’ INPM; peso
líquido mínimo de 400 gr/ml;

4 108 1 und 348377 Álcool etílico para limpeza,
46,2%; embalagem contendo 11;

9,24 997,92

Álcool, líquido. 70'’
embalagem de 100C)ml;

Álcool gel. 70a INPM;
embalagem contendo 5 litros;

+o 7

5

6 17

7

Total
Valor total máximo do LOTE 3: R$ 42.873,63 (quarenta e dois mil, oitocentos e setenta e três
reais e sessenta e três centavos).

110 und 481012 INPM;
9,03 993,30

und 429225 44,63 758,71

870 und 481012

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.qov.br
Página 1 2
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

LOTE 4 – À
We

:ua sanitária, alveja
Unid 1 Catmat

lte, limpador multiuso
Descrição R$ Unit R$ Total

Agua sanitária; à base de cloro,
sem aromatizante. Composição
química: hipoclorito de sódio,
hidróxido de sódio, cloreto. Teor
cloro ativo variando de 2 a 2,50%.
cor levemente amarelo-

esverdeada. Aplicação: alvejante
e desinfetante de uso geral.
Deverá apresentar FISPQ.
Qualidade igual ou superior ao
Ypê; Frasco de 5 litros;

.;1
ki

8

Fii

:4 ;= {ii11

q

1 1125 1 und : 310507 19,33 21.746,25

'4

Limpador multiuso. Para uso

geral com múltiplas funções
como remover manchas e

sujeiras, em fogões, geladeiras,
pias, e demais superfícies
laváveis; - Composição básica:
Linear alquil benzeno sulfonato
de sódio, tensoativo não iônico,
alcalinizante, sequestrante, éter
glicólico, álcool, perfume e água;
O frasco deverá apresentar
perfeita estabilidade, rigidez tal
que não ocorra vazamento, ser
provida de tampa que não permita
vazamento. Frasco com 500 ml,
validade mínima de 12 meses.

Com autorização de
funcionamento do fabricante

junto à ANVISA;

Limpador concentrado.
Composição : tensoativo aniônico,
tensoativo não iônico,
coadjuvantes, conservantes,
corantes, essência e água.
Identificação do produto e prazo
de validade. Deverá apresentar

FISPQ. Qualidade igual ou

2 1846 1 und 1 454030 8,09 14.934,14

8

@

3 755 1 und } 454030 30,79 23 .246,45

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
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Item Qtd Unid f C atmat f Descrição

superior ao Johnson; Em1 lagem
contendo 5 litros
Alvei ante. Líqu
adequadamente apropriada;265 und 30839, 1.476,055,57base hipoclorito sódio
contendo 1 litro

Total 61.402,89
Valor total m LOTE 4: RS 61.402 (sessenta e um mil, quatrocentos e dois reais e
oitenta e nove centavos).

LOTE 5 – Esl
ad-Item

on.jas, escovas, toalhas, flanelas e panos
1 1 Descrição

450423
3002 1 und1

552 1 und2

3

481018

420506630 1 und

690 1 Und4

5

6

7

8

215910

120 1 Und 467237

48109250 1 Und

144 1 Und 227903

446274190 und
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RS Unit 1 R$ Total

RS Unit

1 ,96

R$ Total

Esponja para limpeza. Dupla face,
retangular, cor verde/amarela;
medidas mínimas de 110mm x

75mm x 20m; limpeza pesada;
embalagem individual;

5.883,92

Esponja de aço. Para limpeza;
longa duração em aço carbono;
embalagem com 02 unidades;
Flanela. Para limpeza; 100%
algodão, na cor laranja; medindo
aproximadamente

280mmx580mm (larg x comp);

3,17

6,41

1.749,84

4.038,30

Toalha de banho. 100% algodão;
medindo no mínimo 0,66m x
1,13m (tamanho mínimo);

24.122,4034,96

Toalha de rosto. 100% algodão;
medindo no mínimo 0,45m x
0,70m:

)

higiene corporal; infantil;
embalagem com 01 unidade;
Escova para lavar. Multiuso;
composição de material sintético
e madeira:

)

suporte; cabo plástico medindo no
mínimo 3C)cm;

18,32

6,99

2.198,40

349,50

8,3 1

14,85

1 . 196,64

2.821 ,50
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Item 1 Qtd Unid

und

Catmat

48 1 028

Descrição

100% algodão; medindo 70cm x
40cm

Esponja deo
abrasiva; textura macia, isenta de

sinais de oxidação; embalagem
rom 8 unidades;

Pano (mágico) em microfibra;
28x38cm (mín); macio; retém pó,
sujeira, sem arranhar superfícies;
composto por 80% polyester e

15% poliamida (mín);

Pano multiuso premium - rolo
com medidas aproximadas de
240mts x 25cm c/ no mínimo 600

panos - São ideais para a limpeza
e secagem de superfícies, pisos e
paredes, remoção de óleos e

gorduras, aplicação de solventes e
químicos em geral. Rolo com
25cm de diâmetro x 25cm de

largura, com peso de 3kg. -

50g/m2composição: 80% fibras
celulósicas e 20% polipropileno.
Benefícios: Ultra absorvente;
Absorvem gorduras e sujeiras;
Limpeza profissional e industrial;
compatível com rodos de
limpeza; limpa e enxuga
superfícies; Indústrias químicas e
laboratoriais; sobre o produto:
gramatura: 50g/m; - lacrado de
fábrica; - alta qualidade; -
resistente.

4

48.770,65 (quarenta e oito mil, setecentos e setenta reais

R$ Unit R$ Total

91 140 15,43 2.160,20

10 147 1 und l 373481 3 ,29 483,63

11 É 132 1 und 1 433160 14,46 1.908,72

12 l 12 1 unid 1 280847 154,80 1.857,60

d

’1

§

Valor total máximo do LOTE 5: R$
e sessenta e cinco centavos).

LOTE 6 – Detergentes automotivos
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Item 1 Qtd 1 Unid Catmat

479042und

60423284 und

Valor total máximo do LOTE 6

oitenta e oito centavos)

LOTE 7 – Água mineral
@}tdnr(

516 445484und

2 156 445488und

3 377 445484unid

Valor total máximo do LOTE 7: R$ 16.497,05 (dezesseis mil, trezentos e vinte e seis reais e
setenta e sete centavos).

LOTE 8 – Cera jjquidan( IItem

8 292586und

Valor total máximo do LOTE 8: R$ 91,36 (noventa e um reais e trinta e seis centavos).

LOTE 9 – Carrinho para Limpeza
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Descrição

Detergente automotivo
desincrustante ácido

(INTERC:AP), ideal para limpeza
pesada de veículos; Embalagem
em galão de 5 litros

Detergente automotivo
alcalinodesengraxante

(SOLUPAN); Embalagem em de
alão 5 litros
mo

R$ Unit RS Total

35,60 2.990,40

39,97 3.357,48

6.347,88
sete reais eR$ 6.347,88 (seis mil, trezentos e quarenta e

Descrição

Água mineral. Natural; sem gás

acondicionada em garrafa pet,
tampa c/ rosca e lacre; contendo
500ml (mín

acondicionada em garrafa pet,
tampa c/ rosca e lacre; contendo
500ml (mín)

.gua mineral; natural; sem gás;
acondicionada em copos de
200ml; caixa com 48 unidades

mo

R$ Unit RS Total

779, 16

252,72

15.294,89

16.326,77

40,57

R$ Unit R$ TotalDescrição

Cera líquida. Antiderrapante
Incolor; pronto uso; em frasco
plástico, contendo 750ml;
utilização em ginásio de esportes;

Total

11 ,42
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Item l Qtd 1 Unid Catmat Descrição
Carrinho de Limpeza Profissional
com Baldes – Modelo
Ergonômico. O Conjunto de
Baldes para Limpeza inclui dois
baldes de 25 litros cada, montados
em um cavalete resistente. Possui

cesta para guardar materiais. Sua

estrutura é feita de polipropileno
injetado, garantindo durabilidade
e resistência. Ideal para uso em
ambientes como escritórios.

escolas, hospitais e outros locais
que exigem limpeza frequente.
Mobilidade Fácil: Rodízios

projetados para facilitar a

movimentação e higienização do
equipamento, reduzindo o esforço
físico do operador. Clip de

Fixação para Haste: Mantém a

haste segura e no lugar, evitando
quedas e desorganização. Alça em
Aço Tubular: Com pintura
eletrostática, a alça é robusta e

oferece um manuseio confortável.
Imagem Ilustrativa;

11#

R$ Unit RS Total

E}{:;jj

Eii
a
IEL<:1

F

8'-q

:: 1;{1

111
1 1 1 1 und 601315 631,30 631,30

; , 14

o

Valor total máximo do LOTE 9: R$ 631,30 (seiscentos e trinta e um reais e trinta centavos).

LOTE 10 – Papel Toalha
Mc ( Descrição

)

interfolhadas, celulose100%

reciclado,nãosuave com

capacidade de absorção

compatível com o uso (alta
evitandoabsorção), tanto 0

esfarelamento uanto a

RS Unit R$ Total

4363282516 1 und 18,29 46.017,64

. ;1

Ws
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Item Qtd Unid (:atmat Descrição
)

x 21cm (mín), podendo essas

medidas variar em até 20 mm para

R$ Unit R$ Total

mais ou para menos9 sem
manchas, sem furos,
acondicionado em pacote de papel
com 1.000 folhas (mín), contendo
cada pacote cinco amarrados
internos de 250 folhas. totalmente
fechados em embalagem plástica.
Características físico-químicas :
gramatura (g/m2): no mínimo de
34; cor branca; alvura mínima: de
80%. Características

Coliformes:microbiológicas:
ausentes; Estreptococos: ausentes;
microorganismos totais viáveis:
até 1000 unidades formadoras de

colônias por grama (UFC/g);
Total

Valor total máximo do LOTE 10: R$ 46.017,64 (quarenta e seis mil, dezessete reais
e quatro centavos).

46.017,64
e sessenta

1.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do

CATMAT/CÁTSEIR e a do Termo de Referência, prevatecerá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto

Municipal n'’ 037, de 24 de março de 2023.

;;1

iír$ 1.5. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contado da data de assinatura,

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n'> 14.133, de 2021.

1.5.1. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que a
aquisição de materiais de copa, cozinha e limpeza é necessária para a manutenção da

atividade administrativa, e decorre de necessidades permanentes ou prolongadas, sendo a
vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência
Fã

']

:ã

da contratação .

1.7. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e totais máximos admitidos.
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025> conforme
decreto municipal 215/2024.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CI(-LO DF
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3 ,1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Os produtos deverão ser novos, de primeira qualidade; estar adequadamente embalados;

com prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses, a partir da sua referida entrega (conforme o

caso), além de estar em plenas e satisfatórias condições de utilização por parte das Secretarias
solicitantes .

Subcontratação

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
4.3 . Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei no 14.133 .

de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

4.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia

da contratação .

Benefícios para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
4.5. A licitação deverá ser destinada à participação exclusiva de microempresas e empresas de

pequeno porte, nos termos do art. 48, I, da Lei Complementar n.') 123/2006, uma vez que os itens

e/ou grupos de itens não ultrapassaram o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

Nos termos da Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024, do Decreto Municipal n.'’ 093, de

2024, e da justificativa constante do Anexo Único, parte integrante deste Termo de Referência, a

participação na licitação deverá ser exclusiva às microempresas e empresas de pequeno porte

localizadas na região de Mercedes.

.q

4.6. Ainda, deverá ser prevista prioridade de contratação para microempresas e empresas de

pequeno porte sediadas em âmbito local (Município de Mercedes), até o limite de 10% (dez) do

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.qov,br
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melhor preço válido, nos termos do art. 50-A da Lei Complementar Municipal n.o 012, de 2009,
com a redação dada pela Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 10 (dez) dias, contados da entrega da ordem de compra,
no endereço indicado na mesma.

5.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Nos locais indicados na ordem de

compra. A entrega do objeto deverá ser efetuada no horário de expediente desta municipalidade

(de segunda a sexta-feira, das 07:30 às 11:30h e das 13:00 às 17:00h), sendo que a mesma deverá

ser acompanhada por representante do Município de Mercedes.

5.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser

inferior a 06 (seis) meses.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nc’ 8.078, de 11 de setembro de 1990

(Código de Defesa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei nc’ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

;{!}i :f;;é

r:
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fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei n'’ 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscal do Contrato

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).
6.8, O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas com

a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

6.9. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos

administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.9.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.9.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou
fornecimento ;
6.9.3. proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto
em contrato:

6.9.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se
a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras;
6.9.5 . conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;

6.9.6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
6.9.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e

legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.9.8. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de

segurança do trabalho;
6.9.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente
à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias
subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
6.9.10. receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
6.9.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
6.9.12. verificar a correta aplicação dos materiais;

:q

:1}
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6.9.13. requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem
adquiridos;
6.9.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.'’ 14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;

6.9.15 . propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;

outras atividades compatíveis com a função.
6.10. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber:

6.10.1. os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demandada;
6.10.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.10.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
6.10.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.10.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e
6.10.6. a satisfação do público usuário.

6.11. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Gestor do Contrato

6.14. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de

administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal
n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.14.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento;

6.14.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

6.14.3. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;

6.14.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;

6.14.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que
trata a alínea ’'d’' do inciso VI do § 3'’ do art. 174 da Lei nc) 14.133, de 1') de abril de 2021,

com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento
1:1
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das atividades da Administração;

6.14.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de
serviÇos;

6.14.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);

6.14.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;

6.14.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);

6.14.10. Outras atividades compatíveis com a função.
6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades

7.3 . O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

trata o inciso II do art. 75 da Lei n'’ 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo

será de até 05 (cinco) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n'’ 14.133, de 2021, comunicando-se à
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empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,

para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato .

Liquidação
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis justificadamente por igual

período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do

documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;
7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.10.5. o valor a pagar; e
7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nc’ 14.133, de 2021.

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação

y:1
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em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, junto ao SIC:AF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,

por igual período, a critério do contratante.
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao

SICAF

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da

liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento deverá ser realizado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado

o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de

débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.a 043, de 24 de março de 2023 .

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.

Forma de pagamento
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, TED, DOC ou transferência

bancária (a critério do Município) para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos dados

bancários informados.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária,

TED, DOC ou transferência bancária para pagamento.
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.
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7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n'’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.23.1. Nos termos do Decreto Municipal n.o 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é
a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos
de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB 1234/2012
seja o referenciai normativo para a retenção do imposto de renda incidente na fonte nas
contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida normativa
federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo Município,
suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas fiscais ou faturas.

Cessão de crédito

7.24. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as regras deste presente tópico.

7.24.1. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está

condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão

de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal

e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra

impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei
n'’ 8.429. de 1992. nos termos do Parecer JL-01. de 18 de maio de 2020.

7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum

aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,

incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva

comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos

causados à Administração.
7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a

integral responsabilidade do contratado.
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será continuado.

Exigências de habilitação
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
Habilitação jurídica (conforme o caso)

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional.

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede.

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCiv[EI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores.

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.o 77, de 18 de março de 2020.

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,

com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
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Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n'’ 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou,

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4c), §2c’ do Decreto nc) 10.880, de 2 de dezembro de

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971,
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

2021

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

Social, nos termos da Portaria Conjunta n') 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'’ 5.452, de 1'’ de maio de 1943 ;

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

„;I
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 250.800,56 (duzentos e cinquenta mil,

oitocentos reais e cinquenta e seis centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7c’, § 7'), do Decreto Municipal n.'’
03 1/2023, e do art. 2c’, § 2c’, do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, com base na seguinte hipótese:

( ) I - nas hipóteses dos incisos I (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação
da ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 70 do art. 90 (remanescente
de obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1c) de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico
preliminar e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de
formalização da demanda;

( x ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

10.2. A presente aquisição será precedida de elaboração de Estudo Técnico Preliminar,
entretanto, a Análise de Riscos ficará dispensada, considerando que se trata de objeto de baixa
complexidade, consubstanciado em simples aquisição.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do N[unicípio de Mercedes.

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

02.001.04.122.0002.2002 – Gestão do Gabinete do Poder Executivo.

Elemento de despesa: 333903021, 33390300712
Fonte de recurso: 505

02.004.04.122.0003.2006 – Gestão da Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças.
Elemento de despesa: 333903021, 33390300712
Fonte de recurso: 505, 000

02.005.12.361.0004.2009 – Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental.
Elemento de despesa: 333903021, 33390300712
Fonte de recurso: 104, 107, 505

02.005.12.365.0004.2013 – Manutenção e Revitalização da Educação Infantil.
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Elemento de despesa:
Fonte de recurso:

333903021. 33390300712
107, 505

02.005.13.392.0005.2021 – Gestão do Centro Cultural e Biblioteca Cidadã.
Elemento de despesa: 333903021, 33390300712
Fonte de recurso: 000, 505

02.007.10.301.0006.2025 – Gestão das Unidades de Atenção Básica.
Elemento de despesa: 333903021, 33390300712
Fonte de recurso: 000, 494, 505

02.007.10.304.0006.2027 – Vigilância Sanitária.
Elemento de despesa: 333903021, 33390300712
Fonte de recurso: 000, 510

02.007.10.305.0006.2029 – Vigilância em Saúde.
Elemento de despesa: 333903021, 33390300712
Fonte de recurso: 000, 494, 20494

02.008.20.122.0007.2032 – Gestão da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente.
Elemento de despesa: 333903021, 33390300712
Fonte de recurso: 000, 505

02.009.15.122.0008.2037 – Gestão da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos.
Elemento de despesa: 333903021, 33390300712
Fonte de recurso: 000

02.010.04.122.0011.2044 – Gestão da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e

Emprego.
Elemento de despesa: 333903021, 33390300712
Fonte de recurso: 000

02.014.27.812.0012.2048 – Gestão da Secretaria de Esporte, Turismo e Lazer.
Elemento de despesa: 333903021, 33390300712
Fonte de recurso: 505

02.014.27.812.0012.2049 – Atividades Esportivas e de Lazer.
Elemento de despesa: 333903021, 33390300712
Fonte de recurso: 000, 505

02.011.08.243.0013.2052 – Conselho Tutelar.
Elemento de despesa: 333903021, 33390300712
Fonte de recurso: 000, 505
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02.011.08.244.0013.2051 – Gestão da Política de Assistência Social.

Elemento de despesa: 333903021, 33390300712
Fonte de recurso: 505, 000

02.012.08.244.0013.2053 – Serviço de Proteção Social Básica.
Elemento de despesa: 333903021, 33390300712
Fonte de recurso: 000, 505, 934, 936

02.012.08.244.0013.2055 – Serviço de Proteção Social Especial.
Elemento de despesa: 333903021, 33390300712
Fonte de recurso: 935

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei n'’
14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de
empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entre si).

12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plenário e n') 2.295/2005 –
Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que servem de norte para a
presente contratação :

12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso;

12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam naturalmente competidoras entre si, acordassem para participar da
licitação;
12.3.3 A participação de consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-
se mais apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas,
isoladamente, não teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemplo das grandes obras
que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:

12.4.1. O objeto da presente contratação não envolve bens e serviços de alta
complexidade técnica nem apresenta grande vulto financeiro;
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de
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garantir a aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a
simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrência;
12.4.3. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente
contratação não limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de serviços
comuns, não sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo
conseguem fornecer os serviços, objeto do presente termo, sem a necessidade de formação
de consórcio.

Mercedes, 01 de setembro de 2025.
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ANEXO ÚNICO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Justificativa para implementação de política pública de compras locais e regionais e a
utilização da exclusividade para microempresas e empresas de pequeno porte regionais e
prioridade de contratação para aquelas locais, nas licitações promovidas pelo município de

Mercedes, com amparo na Lei Complementar 123/2006, artigos 46 à 49, acórdãos 877/2016
e 2122/2019 do TCE/PR e Lei 14.133/2021, artigo 4'.

1 - INTRODUÇÃO
O Município concentra seus esforços nesta política pública visando utilizar o poder das compras
públicas municipais para alcançar os objetivos delineados pela Lei Complementar 123/2006, com
foco no desenvolvimento econômico e social local e regional. Este esforço não é de hoje, como se

vê no histórico que aparece mais abaixo.
Ao adotar essa abordagem, o Município acredita estar contribuindo significativamente para os

propósitos estabelecidos pela Lei Complementar 123/2006, que incluem não apenas o fomento do

desenvolvimento econômico e social em âmbito municipal e regional, mas também o
aprimoramento da eficiência das políticas públicas e o estímulo à inovação tecnológica.
A preferência por adquirir produtos e serviços de microempresas e empresas de pequeno porte
locais não apenas impulsiona o crescimento financeiro desses empreendimentos, permitindo-lhes
expandir, criar empregos e contribuir mais para os impostos, mas também gera um efeito positivo
ao retorno desses recursos aos cofres públicos. Isso, por sua vez, viabiliza novos investimentos em

políticas públicas, promovendo maior inclusão social e melhoria de indicadores como o IDH e o
IPDM, especialmente no que se refere às áreas de Renda, Emprego e Produção Agropecuária.

2 - ANÁLISES E ESTUDOS QUE CORROBORAM COM A POLÍTICA PÚBLICA
2.1 - Um estudo publicado na revista “gestão e desenvolvimento em revista” do centro de ciências
sociais aplicadas da universidade estadual do oeste do Paraná – Campus de Francisco Beltrão,
demonstrou que as compras públicas efetuadas no próprio município contribuem para a elevação

do IPDM (índice lpardes de desenvolvimento municipal), no entanto este estudo, de autoria de

Roger Alexandre Rossoni, demonstrou que esta elevação à época foi bastante tímida. Importante
destacar que para esse estudo foram utilizados dados referentes às compras públicas dos

municípios paranaenses em 2013. Por ser anterior à Lei Complementar 147/2014 e os importantes
acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do TCE-PR, os municípios, até aquela data, tinham utilizado
apenas as possibilidades previstas na primeira edição da Lei Complementar 123/2006 e, mesmo

assim a variação do IPDM foi positiva. Neste mesmo estudo, o próprio autor, menciona a
necessidade de um maior debate e da adequação da legislação vigente referente ao processo de

licitação para que as compras públicas possam ser utilizadas como fator estratégico para o
desenvolvimento socioeconômico dos municípios. Isso reforça a justificativa para a

implementação da política local, com legislação local suplementar, coadunada com as evoluções
ocorridas de 2014 para cá.
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2.2 - Dissertação apresentada como requisito para obtenção de título de Mestre pelo Programa de

Mestrado Profissional em Administração pública (PROFiAP) da Universidade Federal de

Rondônia, aponta o seguinte:
“Os pressupostos teóricos que defendem a priorização de agentes internos como propulsores do

desenvolvimento local sustentam os argumentos deste estudo e endossam sua notoriedade.
Compras públicas realizadas de pequenos fornecedores de regiões próximas à instituição
contratante favorece a geração de oportunidades de trabalho e renda para as comunidades locais e
possibilita eliminar fontes de desperdícios de materiais. Por consequência, vislumbra-se maior
eficiência no gasto público e viabilização empírica de um modelo sustentável de
desenvolvimento.” GILMAR ANTONIO LUCAS CHAPUIS – Porto Velho RO – 2019.

3 - HISTÓRICO DO ESFORÇO NO MUNICÍPIO:
Em 2009 o Município de Mercedes regulamentou o tratamento diferenciado e favorecido para

microempresas e empresas de pequeno porte, por meio da Lei Complementar Municipal n'’

12/2009, que trouxe no capítulo destinado ao acesso a mercados uma política municipal prevento,
além do tratamento diferenciado e favorecido previsto na legislação federal: cadastro simplificado

para MPE; divulgação estratégica dos editais; simplificação nos processos e exclusividade para
MPE locais e regionais. Este último benefício previsto no parágrafo primeiro do artigo 37, com a
seguinte redação “Os processos licitatórios exclusivos poderão ser destinados unicamente as

microempresas e empresas de pequeno porte locais, quando existentes em número igual ou
superior a 03 (três), devendo, em caso contrário, serem ampliados as microempresas e empresas
de pequeno porte regionais”
Esta legislação foi aplicada por um período, tendo inclusive, no ano de 2011, uma representação

apresentada ao TCE/PR, por empresa que se sentiu prejudicada em um dos editais, gerando o
processo 66577/11 – TC, com despacho no 895/2012 do Conselheiro Nestor Baptista – Corregedor
Geral à época. Deste despacho destaca-se o seguinte:

A Diretoria de Contas Municipais do TCE/PR, por meio da instrução 1.547/11, destacou que a Lei

Complementar n'’ 123/2006, que contém o Estatuto Nacional da Microempresas e da Empresa de

Pequeno Porte, permitiria ao Ente Público restringir a participação no certame apenas às micro e

pequenas empresas sediada localmente.
Afirma o Conselheiro Nestor Batista que, como foi apontado na instrução acima mencionada, a

Lei Complementar nc’ 123/2006 efetivamente permite a restrição questionada. Nos termos do art.
47 daquela Lei, nas contratações levadas a efeito pelos Entes Públicos poderá ser concedido
tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, desde que objetivando
promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional.
Lembra o Conselheiro, que Marçal Justem Filho já apontava para a possibilidade de adotar-se

procedimento licitatóüo limitado à participação de micro e pequenas empresas localizadas na

região ou no próprio município em que se dará a contratação, desde que isso se revele como
instrumento adequado à promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal
ou regional.
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Continua, mais adiante, citando trecho da obra: Comentários à Lei de Licitações e contratos
Administrativos, 13a Ed., São Paulo: Dialética, 2009. P.86: “0 direcionamento das licitações
configura-se como um meio de promover a intervenção do Estado nos domínios econômico e

social, inclusive para cumprir ao desígnio constitucional da redução das desigualdades regionais e

da eliminação da pobreza”. Descreve também que o mencionado autor conclui: “Por outro lado e
tal como apontado em comentário ao artigo 47, inciso I, reputa-se cabível uma restrição ainda mais
acentuada, fundada em caráter geográfico. Então pode-se admitir que os benefícios previstos nos

incisos do artigo 48 sejam reservados exclusivamente para ME ou EPP estabelecida em certo
Município ou Região, desde que a contratação seja um instrumento orientado a promover o
desenvolvimento econômico e social.”

O Conselheiro finaliza com o seguinte: “Diante disso, entendo pela validade da restrição
geográfica questionada nesta representação, eis que adequada aos termos da Lei Complementar

123/2006. Diante disso, DEIXO DE RECEBER esta representação e determino o encerramento
do presente processo.”
No entanto com o advento da Lei Complementar n'’ 147/2014, que trouxe a possibilidade de aplicar

prioridade de contratação para microempresas e empresas de pequeno porte locais ou regionais
(.parágrafo terceiro do artigo 48, LC 123/2006, introduzido pela LC 147/2014), a aplicação da

restrição geográfica começou a ter questionamentos e o TCE/PR começou se manifestar no sentido
de que essa aplicação gerava, no mínimo, insegurança jurídica. Com base nisso, não só o município
de Mercedes, como outros da região, deixaram de aplicar a restrição geográfica que haviam
iniciado.

Na sequência o município de Mercedes, com dúvidas em relação à aplicação da prioridade local
ou regional, encaminhou consulta ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que resultou no
acórdão 877/2016.

No entanto foi somente em 2019, com o pré-julgado 27 que o TCE/PR se posicionou favorável à
possibilidade de contratações exclusivas a microempresas e empresas de pequeno porte localizadas

em determinada localidade ou região desde que, para atender peculiaridades do objeto ou os

objetivos propostos pela Lei Complementar 123/2006, quais sejam: O desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal ou regional, o aumento na eficiência das políticas públicas
ou o incentivo à inovação tecnológica.
Como visto acima o esforço do Município em implementar esta política pública não é recente, nem

tampouco o debate e manifestação do Tribunal de Contas do Estado Paraná sobre esta

possibilidade.1
F@
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4 – EMBASAMENTO LEGAL
No Brasil, as regras gerais para licitação e contratação de bens, serviços e obras estão previstas na

Lei 14.133/2021, porém está contido no Estatuto da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte

um capítulo que trata de contratações públicas com aplicação de tratamento diferenciado e
favorecido, garantido pela Lei 14.133/2021 em seu Art. 4'’, assim como já garantia a Lei 8.666/93
em seu artigo Art. 5o-A.

L
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A Lei Complementar 123/2006, nos artigos citados pela Lei 14.133/2021 ao disciplinar tratamento
diferenciado e favorecido para microempresas e empresas de pequeno porte nas compras públicas,

destaca três objetivos a serem perseguidos, quais sejam: a promoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação na eficiência das políticas públicas
e o incentivo à inovação e tecnologia.

Trazer os objetivos no texto da Lei, mencionando o âmbito municipal e regional, demonstra a
intenção do legislador em aumentar a participação das micro e pequenas empresas locais e
regionais nas contratações públicas dos municípios.
De encontro com esta intenção, caminhou a Lei Complementar 147/2014 ao promover alteração

na LC 123/2006, que possibilita, nas contratações em que estejam presentes os benefícios previstos
nos incisos I a III do seu Artigo 48, justincadamente, dar prioridade de contratação para

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.
Esta mesma Lei Complementar acrescentou o parágrafo único ao Artigo 47 da LC 123/2006, com
a seguinte redação: “Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não
sobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento específico de cada órgão mais favorável
à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação federal.”. Esse parágrafo não
só clarifica a obrigatoriedade de ofertar os benefícios previstos na referida Lei Complementar, pela
união, estados, distrito federal e municípios, como autoriza os entes federados a legislarem de

forma mais favorável às microempresas e empresas de pequeno porte.
Com o olhar voltado para esta “liberdade legislativa” e para o anseio de atender os objetivos
propostos no Artigo 47 da LC 123/2006, já descritos acima, o Município de Mercedes se debruçou
na criação do programa “Compra Mercedes”
O Tribunal de contas do estado do Paraná, por meio do acórdão 877/2016 se pronunciou no sentido

de que se justifica a aplicação de tal prioridade, quando atendido pelo menos um dos objetivos
previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, descritos acima.
Este mesmo acórdão esclarece que é discricionaridade do município definir a região para efeito do

tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar 123/2006, sendo assim, o
Município de Mercedes por Lei Municipal define como Região o conjunto formado pelos
municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido
Rondon, Pato Bragado e Entre Rios do Oeste. Essa composição leva em consideração a região do

Grande Rondon, estabelecida por Lei Municipal de Marechal Cândido Rondon, da qual o
município de Mercedes faz parte, acrescentando-se os municípios de Guaíra, Terra Roxa e Nova
Santa Rosa, por serem limítrofes à Mercedes.

Quando constatado no planejamento da contratação, a impossibilidade de atender o inciso III do

artigo 49 da LC 123/2006, a abrangência é estendida para a microrregião 022-IBGE, composta
pelos municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Palotina, Assis Chateaubriand, Jesuítas,

Formosa do Oeste, Iracema do Oeste, Tupãssi, Toledo, São Pedro do Iguaçu, Ouro Verde do Oeste,

Quatro Pontes, Nova Santa Rosa, Maripá, Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado, Entre Rios
do Oeste, São José das Palmeiras, Diamante do Oeste e Santa Helena.
Em outro acórdão, o de número 2122/2019, o TCE/PR se pronunciou pela possibilidade de realizar

licitações exclusivas para microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas em determinado
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local ou região, em duas situações: 1- em virtude da peculiaridade do objeto a ser licitado ou; 2 -
para implementação dos objetivos propostos no artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, desde

que, contenha expressa previsão em lei local ou no instrumento convocatório e devidamente
justificado .

A regulamentação local do tratamento previsto na Lei Complementar 123/2006, está prevista na
Lei Complementar Municipal n'’ 12/2009, que define inclusive, os benefícios previstos para

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas na Região e a prioridade de contratação para

MPE estabelecidas nos limites territoriais de município de Mercedes.

Pesquisa com os potenciais fornecedores locais demonstrou a necessidade das ações de

capacitação, sensibilização e aumento na divulgação previstas em decreto, executadas para
atingimento dos objetivos da política pública.
Pesquisa junto ao mapa de empresas do ministério da economia demonstra que a região de

Mercedes, como definida na Lei Complementa Municipal nc) 12/2009, possui 465 CNAES

(Atividades Econômicas) com no mínimo 03 (três) CNPJ ativos, que podem atender, portanto, o
exigido no inciso II do artigo 49 da LC 123/2006. Se estendido para a microrregião 022 – IBGE,
esse número passa para 694.
Para atender o disposto no inciso III do artigo 49 da LC 123/2006 o Município realiza pesquisa de

preços conforme regulamento próprio, com base em cesta de preços e considera que a contratação
feita até o limite do preço de referência não infringe o inciso acima mencionado, tomando por base

o entendimento do próprio governo federal.

5 - DO FOCO DAS CONTRATAÇÕES COM EXCLUSIVIDE E PRIORIDADE
Ao realizar licitações destinadas exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte
localizadas na região de Mercedes e com prioridade de contratação, até o limite de 10% do melhor
preço válido para aquelas localizadas no próprio Município, o Poder Público vislumbra atender os

objetivos propostos pelo artigo 47 da Lei Complementar 123/2006. A justificativa sob a ótica de

cada um destes objetivos segue abaixo :

5.1 Promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional:
A Lei Complementar 123/2006 estratificou as empresas por porte e determinou que o tratamento
diferenciado e favorecido previsto na nossa constituição federal de 1988, deve ser dado para as

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

Por isso iniciamos analisando o quantitativo destas empresas frente ao total de empresas existentes,
tanto no município de Mercedes, quanto na Região prevista na Lei Complementar Municipal n'’

Levantando os dados apresentados no mapa de empresas do Ministério da Economia, constata-se

o expressivo percentual de MPE no universo de empresas ativas no município e na região. De
acordo com o porte, temos a seguinte distribuição no município de Mercedes: 72,64% são

microempreendedores individuais, 24,06% são microempresas e empresas de pequeno porte e

apenas 3,30% são de outros portes. O município tem, portanto, 96,70% do total de empresas ativas,
sendo classificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, incluindo os
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microempree11dedores individuais, que de acordo com a legislação se enquadram como uma
categoria de microempresa.
Na região, os números se aproximam aos do Município, conforme segue: 95,90% de
microempresas e empresas de pequeno porte, incluídos os microempreerIdedores individuais e

4,10% de outros portes.
Dados obtidos no mapa de empresas do ministério da economia em abril de 2024:

LOCALIZAÇÃO

Mercedes

MEI
(%)/Qtd
72,64
616

59,70
10.831

MPE
(%)/Qtd

24,06
204

36,20
6.566

OUTROS PORTES

(%)/qtd
3,30
28

4,10
744Região

A importância das MPE atrelada ao tamanho do estado (Município e Região) enquanto agente

consumidor, demonstra a potencialidade das políticas de vantagens para as empresas deste porte.
É notório que uma política pública capaz de gerar aumento no faturamento destas empresas

significa propulsão para o seu desenvolvimento e, que esse desenvolvimento, incrementa a
economia local e regional, gerando inúmeros benefícios sociais.

Sendo o poder público local o maior comprador, cabe a ele implementar ações que possibilitem
elevar o valor das compras locais e regionais, que gera aumento no faturamento das MPE ali
estabelecidas, atingindo o objetivo proposto do desenvolvimento econômico e social no âmbito
municipal e regional.
Por outro lado, um estudo do SEBRAE, publicado pela Agência Brasil em 06 de janeiro de 2023,

apontou que em 2022 as MPE geraram quase 1,8 milhão de novos postos de trabalho. O número
representa cerca de 73 % do total de empregos gerados no país, que ficou na marca dos 2,5 milhões.

A participação das médias e grandes na geração de empregos ficou em 21,5%, com quase 530 mil
contratações.
Os dados acima demonstram a importância das micro e pequenas empresas na geração de
empregos e, portanto, no desenvolvimento social do estado do Paraná. Não foge desta realidade o

município e a região de Mercedes.
Somente com os dados acima já é possível afirmar que na medida que o poder público de Mercedes
comprar mais de micro e pequenas empresas estabelecidas no município e na região, o
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional será potencializado, porém
outros dados merecem ainda serem considerados:

A comparação do percentual de compras efetuadas pelo município de Mercedes, nos anos de 2019

a 2022 (dados disponíveis no portal comprar.com.br), de empresas locais, com a média de compras

locais realizadas pelos municípios da região oeste do Paraná e do estado do Paraná, mostra que a
metodologia adotada pelo Município está permitindo uma evasão de recursos bem acima da média,
tanto regional quanto estadual, conforme mostra o gráfico abaixo:
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MÉDIA 2019 A 2022
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46,17
41,51

M,TRI

26,12

@iI

OUTROS ESTADOS

Fonte: www.comprar)r.com.br

Se, na média, os demais municípios da região e do estado estão conseguindo comprar mais
localmente, se mostra possível que o município de Mercedes também consiga ampliar este

percentual, aplicando política pública eficaz e, entre outras ações, limitando a abrangência de suas
contratações .

Os números ficam ainda mais preocupantes, quando analisados o comportamento dos últimos 03

anos: em 2021 o município comprou 25,97% de empresas locais, em 2022 este número caiu para
24,27% e em 2023, despencou para 17,87%, segundo dados do portal www.comprapr.com.br.

[E};

LOCAL

30

17,87

É 2021 2022 2023

O município não se sente no direito de se manter inerte frente a esta situação. Manifesta-se então

a administração pública, por meio da implementação de política pública capaz de produzir
resultados diferentes.

Nada melhor para verificar a necessidade de políticas públicas do que olhar para indicadores locais

e regionais. O IPARDES publica anualmente o Índice Ipardes de Desempenho Municipal – IPDM,
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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um índice que mede o desempenho dos 399 municípios do Estado do Paraná, considerando três
dimensões: renda, emprego e produção agropecuária; saúde e educação. Sua elaboração se baseia

em diferentes estatísticas de natureza administrativa, disponibilizadas por entidades públicas.
No Município de Mercedes encontramos uma exorbitante diferença entre os indicadores
registrados nas dimensões Educação e Saúde, quando comparados com a dimensão Renda,
emprego e produção agropecuária, conforme demonstrado no gráfico abaixo :

IPDM - 2021 (IPARDES)

1

0,8

0,6

0,4

0,2

0
EDUCAÇÃO SAÚD€ RENDA E

EMPREGO

A melhoria desta dimensão, neste indicador, depende do aumento no faturamento dos negócios
locais e do aumento na geração de empregos.

Não há uma receita pronta para aumentar a geração de emprego e renda no Município, porém
alguns estudos demonstram que aumentar o faturamento das empresas gera aumento proporcional
de empregos, como mostra um estudo feito pela Fundação Getúlio Vargas em parceria com o

Sebrae: “ a cada R$ 1 milhão de aumento no fattlrawteyItO do grupo de empresas do Simples (de

modo global) são criados, em média, 16 novos empregos. Quando observados setores como
Construção Civil e Comércio, os números são ainda mais representativos, com 21 e 20 novos

empregos1 respectivamente. “0 Simples devolve para a sociedade o tratamento diferenciado
destinado aos pequenos negócios. Priorizar as empresas do Simples e manter esse sistema vale a

pena” , pontua Décio Lima.

8
1
á:â:
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A exame.com em 06 de janeiro de 2023 (https://exame.com/economia/micro-e-pequenas-

empresas-foram-responsaveis-por-935-dos-empregos-em-novernbro-de-2022/), apresentou o
forte poderio das micro e pequenas empresas na geração de empregos:

“Estudo realizado pelo Sebrae com base em dados disponibilizados pelo novo Cadastro Geral de

Empregados e Desempregados (Caged) aponta que as micro e pequenas empresas (MPE) foram
responsáveis, em novembro de 2022, por 93,5% dos empregos formais gerados no país. Segundo

o levantamento, foram criados 135 mil postos de trabalho no mesmo período. Desse universo, 126

mil vagas estavam entre os pequenos negócios, o que corresponde a 93, 5% das novas vagas.”

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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“0 destaque fICOU para o setor de comércio das Micro e Pequenas Empresas que foi o grande
gerador de empregos, com 84 mil postos criados. O saldo se deve, principalmente, em razão das

festas de fInal de ano. Já o setor de Serviços, principal responsável pela geração de emprego ao

longo do ano, fICOU em segundo lugar com 53 mil vagas de trabalho. ”
o Município, utilizando o seu poder de compras, deseja aumentar o faturamento destas micro e

pequenas empresas, comprando o que já compra, gastando o que já gasta, priorizando as compras
locais e estabelecendo como critério para participação nos certames a necessidade de estarem

sediadas em um dos municípios que compõe a sua região, quando aplicados os benefícios previstos
nos incisos I a III do Artigo 48 da Lei Complementar 123/2006.

5.1.1 - A eficácia demonstrada no caso real de Londrina PR:

Os dados abaixo constam de estudo técnico do Programa Compra Londrina realizado em 2021,
pela Prefeitura Municipal de Londrina, Universidade Estadual de Londrina e NIGEP-FAUEL.

Síntese dos impactos das compras públicas locais efetuadas pela Prefeitura Municipal de Londrina
tendo como base 2019, quando foram homologados pregões no valor total de R$ 53.507.841,75
com empresas londrinenses. Este montante homologado não reflete o valor necessariamente
executado.

Por isso a partir do valor de R$ 53,5 Milhões, são apresentados, na tabela abaixo, quatro cenários
sendo: a execução de 100%, 75%, 50% e 25% do valor homologado.

:3MW®WMW W

W- v:

ft',1: G

Geração de Remuneração (R$ Milhões) 8,57 U4

-l05,5à

02

-70,36

2,14

35,18.Geraçã9 de Micro Empresas {unid.) “\àó;7à

1
Fonte: Elaboração Própria, corn dados de Sesso, Brerle e Neves (2016}

No cenário mais otimista (considerando 100% do valor executado) seriam gerados por meio das

compras públicas mais de 400 empregos, mais de R$ 8 Milhões de reais em remuneração para
trabalhadores e mais de R$ 12 Milhões em tributos. Além disso, potencialmente seriam abertas

140 MEs e 25 EPPs, segundo os dados da Matriz Insumo-Produto.

W
Já no cenário mais pessimista (25%) verifica-se que seriam gerados pelo menos 100 empregos, R$
2,14 Milhões em remunerações para os trabalhadores, R$ 3,12 Milhões em tributos e abertura de
35 MEs e de seis EPPs.

Os dados originados da Matriz Insumo-Produto consolidam os argumentos favoráveis ao

Programa Compra Londrina quanto ao fomento à compra local, demonstram a importância da
relação entre empresas londrinenses e a Prefeitura de Londrina e ampliam os potenciais efeitos
desta relação na política de desenvolvimento socioeconômico do município.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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5.1.2 – Programa Compra Marechal:
Em 2023 o município de Marechal Cândido Rondon, vendo que o percentual de compras locais
despencou de 42,47% em 2017 para 24,45% em 2022, implementou programa denominado de

Compra Marechal, realizando licitações exclusivas para empresas sediadas nos municípios que
compõe a região do Grande Rondon (Mercedes faz parte), com prioridade de contratação para as

sediadas naquele Município. Os resultados já começaram a aparecer e o percentual de compras
locais, subiu para 27 ,56'% no ano de 2023.

Destaca-se que o Programa Compra Marechal, possui os mesmos fundamentos e forma de
operacionalização semelhante ao Compra Mercedes, cabendo ressaltar que o Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, 4’ Câmara Cível, se pronunciou em Agravo de Instrumento (recurso
0014461-53.2023.8.16.0000), promovido por empresa que se sentiu prejudicada pela restrição
geográfica em um dos certames, da seguinte forma: “Entende-se , portanto, em exame preliminar
que não parecem estar presentes no
caso as ilegalidades aventadas pela parte insurgente, uma vez que a restrição de participação
exclusiva de ME’s e EPP ’s encontrafun(lamento legal, sendo que um dos escopos atmejados com
a legislação em análise consiste justamente no “desenvolvimento econômico e social no âmbito
municipal e regional ” , com o que parece se coadunar a limitação regional.
Neste mesmo certame, houve manifestação também do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,

em que menciona: “ Em acréscimo, cumpre consignar que, a princípio, os requisitos legais para a
contratação exclusiva de micro empresa e empresa de pequeno porte restaram observados, e
estando devidamente motivada a restrição geográfIca, nos termos da fundamentação acima, o
feito não merece ser recebido.
Ainda neste certame, a mesma empresa buscou suspender o processo por meio de mandado de

segurança civil (processo 0001577-44.2023.8.16.0112), sobre o qual o Poder Judiciário do Estado
do Paraná, Comarca de Marechal Cândido Rondon, Vara da fazenda pública de Marechal Cândido
Rondon – PROJUDI, assim se pronunciou: “VerifIca-se, portanto , que a limitação geográfIca
inserida no edital de licitação, além de ser amparada em lei municipal, foi justifIcada de forma
razoável, não sendo possível concluir, em um juízo preliminar, na existência de fundamentação
sufIcientemente relevante para suspender o ato impugnado.
Assim, não vislumbro, em sede de cognição sumária, a aventada itegaliciacie apta ao deferimento
da liminar pretendida.'.q
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5.2 - Ampliação da eficiência das políticas públicas:
Investir recursos públicos na economia local, por meio das contratações, pressupõe retorno de

parte deste recurso aos próprios cofres públicos, por meio dos tributos que são gerados diretamente
pela atividade ou de forma indireta pela geração de empregos e o consumo dos salários pagos. Isso

é comparável a um desconto obtido na contratação, indo de encontro ao princípio da eficiência na

administração pública do Município.
Por outro lado, o Município observa a mudança de paradigma que vem acontecendo nas últimas

décadas, destacando-se a LC 123/2006, que permitiu/exigiu tratamento diferenciado e favorecido

para microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações públicas, a Lei 12.349/2010,
que incluiu a promoção do desenvolvimento nacional sustentável como uma das finalidades da

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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licitação pública, a LC 147/2006, que ampliou as exigências de se aplicar os benefícios e retirou
limites antes existentes. As contratações públicas estão deixando de ser apenas um meio de adquirir

bens, mercadorias e serviços para execução de suas políticas públicas, ganhando status de política
pública capaz de gerar desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional,

ampliar a eficiência das políticas públicas e fomentar a inovação e a tecnologia. Esta mudança
converge no sentido de que a eficiência nas contratações públicas não pode ser vista somente sob

o prisma da economicidade, mas também da qualidade, da celeridade e do atendimento aos

objetivos propostos pela LC 123/2006.
De forma empírica, a equipe interna da administração pública municipal, abarcadas as áreas

demandantes, de compras e licitação, apontam para aumento na qualidade e celeridade, esta última,
principalmente na entrega dos produtos adquiridos, quando os processos licitatórios são vencidos
por empresas locais ou regionais.
A eficiência de uma política pública não deve ser medida com a mesma régua que se mede
eficiência de mercado. Uma contratação amparada por uma política pública de desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional precisa levar em consideração o impacto

gerado a esse desenvolvimento pretendido.
Outras políticas públicas tem sua eficiência aumentadas com as contratações locais e regionais,
como por exemplo :

5.2.1 – Sala do Empreendedor:
Com o objetivo atender os microempree11dedores individuais e formalizar os pequenos negócios

informais do Município, foi inaugurada no ano de 2017 a Sala do Empresário Empreendedor. A
Sala presta serviços destinados aos Microempreendedores Individuais, como: formalização,
emissão do certificado de condição de MEI, alteração de dados, orientação do boleto mensal Das,

solicitação e emissão de nota fiscal, declaração anual, informações para contratação de

funcionário, emissão de certidões negativas, orientação ao microcrédito, consultorias, palestras,

cursos gratuitos, entre outros assuntos relativos à atividade e porte do empreendedor.
De 2017 até a presente data a Sala do Empreendedor do município de Mercedes é reconhecida
com selo ouro em referência de atendimento.

A quantidade expressiva de microempreendedores individuais (72,64% dos CNPJ ativos no

Município), demonstram que a sala está atendendo a demanda local em formalização dos pequenos
negÓCIOS.

A ampliação da eficiência desta política pública (Sala do Empreendedor) se demonstra na

possibilidade que o MEI, com o acréscimo no seu faturamento, impulsionado pelas vendas ao setor
público, extrapolar o valor permitido para esta categoria e ascender para uma faixa superior de

classificação empresarial.
Desta forma a política pública implementada pela Sala do Empreendedor tem sua eficiência
aumentada com a implementação do Programa Compra Mercedes.

5.2.2 - Política de arrecadação tributária:
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O retorno de parte do valor investido nas contratações públicas para o orçamento do
Município, por meio de receitas tributárias, quando as compras são realizadas com
microempresas e empresas de pequeno porte locais.

Para exemplificar o reflexo na arrecadação tributária, se faz necessário discorrer sobre a
metodologia de tributação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. Estas empresas são

tributadas pelo SIMPLES NACIONAL, que adota alíquotas progressivas em função do
faturamento mensal, considerando a média de faturamento dos últimos 12 meses. Dessa forma
uma microempresa do comércio é tributada pela alíquota de 6,0% até o limite de faturamento de

R$ 180.000,00 por ano. A partir daí aplica-se alíquota progressiva.
Tomando por base o faturamento de R$ 180.000,00 em doze meses temos uma média de R$

15.000,00 por mês, sobre o qual incidem 6,0% a título de simples nacional.
Se esta mesma microempresa incrementar seu faturamento vendendo para o poder público de
modo a atingir a média de R$ 25.000,00, sua alíquota real passara para 8,08%.
O relevante é que esta nova alíquota não se aplicará apenas para as vendas realizadas para o poder
público, mas sim sobre todo o seu faturamento, ocasionando assim um aumento considerável na

arrecadação de tributos, não só ao município, mas também ao estado e à união.
Por outro lado, quando um MEI, do comércio, que foi formalizado e apoiado pela Sala do

Empreendedor (política pública do Município), vender ao Município com os benefícios do

Programa Compra Mercedes (política pública do Município) e, em função disso, ascender à
primeira faixa do simples nacional, por ter extrapolado o faturamento permitido para a categoria
de Microempreendedor Individual, deixará de ser isento de impostos federais e de recolher um
valor ínfimo de ISSQN e ICMS e passará a recolher o simples nacional pela alíquota de 6% sobre
o seu faturamento total.

Os exemplos acima clarificam a ampliação na eficiência da política pública de arrecadação

tributária, que em um olhar mais amplo, nos permite enxergar novas políticas públicas sendo

implementadas em favor da população local e regional. De forma indireta, diminui também o custo
de aquisição, conforme já mencionado acima, aumentando a eficiência das compras.

5.3 - Incentivo à inovação tecnológica:

O incentivo à inovação tecnológica, se dá com certeza em vários formatos, alguns de forma até
imensurável, no entanto observa-se uma ligação bastante estreita da inovação tecnológica com
algumas atividades empresariais específicas, ligadas à informática, software, comunicação e
tecnologia da informação.
O Município, figurando como grande comprador local, ao priorizar as compras destes produtos e
serviços de empresas estabelecidas em seu território ou na região, está contribuindo para o seu

crescimento e fomentando a inovação tecnológica local e regional, atendendo assim um dos

objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006.
A quantidade de empresas que atuam nestas atividades é bem expressiva conforme tabela abaixo

CNPJ ATIVOS

MICRORREGIÃOREGIÃOATIVIDADE
022 - IBGEMERCEDES
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Comércio varejista especializado de equipamentos

e suprimentos de informática

Reparação e manutenção de computadores e de
equipamentos periféricos

Comércio varejista especializado de equipamentos
de telefonia e comunicação

Reparação e manutenção de equipamentos de

comunicaÇão
Treinamento em informática

Desenvolvimento de programas de computador
sob encomenda

Desenvolvimento e licenciamento de programas
de computador customizáveis

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em
tecnologia da informação

Portais, provedores de conteúdo e outros serviços
de informação na Internet

Outras atividades de telecomunicações não

especificadas anteriormente
Consultoria em tecnologia da informação

Desenvolvimento e licenciamento de programas
de computador não customizáveis

Pesquisa e desenvolvimento experimental em
ciências físicas e naturais

Comércio atacadista de equipamentos de
informática

Tratamento de dados, provedores de serviços de

aplicação e serviços de hospedagem na Internet
Recarga de cartuchos para equipamentos de

informática

Provedores de acesso às redes de comunicações

Serviços de telefonia fixa comutada - STFC
Salas de acesso à Internet

Aluguel de equipamentos científicos, médicos e

hospitalares, sem operador
Web desing

Reprodução de software em qualquer suporte

Fabricação de equipamentos de informática
Comércio atacadista de componentes eletrônicos e

equipamentos de telefonia e comunicação

74

50

77

24

9

16

9

9

13

10

8

4

3

10

4

4

6 10

9

1 90

0

0
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Serviços de telecomunicações por fio não 2
especificados anteriormente

Telefonia móvel celular

Manutenção de esta e
0

telecomunicações

Construção de estações e redes de
0

telecomunicações

Comércio atacadista de suprimentos para 0
informática

TOTAL 336

Fonte: Mapa de empresas do ministério da economia, em 12 de abril de 2024

6 – CONSIDERAÇÕES FINAIS
A estratégia de realizar licitações exclusivas para microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas na região de Mercedes encontra amparo na legislação descrita na fundamentação legal
em especial, no acórdão 2122/2019 do TCE/PR que conclui “ser possível, mediante expressa

previsão em lei local ou no instrumento convocatório, realizar licitações exclusivas à
microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas em determinado local ou região, em virtude
da peculiaridade do objeto a ser licitado ou para implementação dos objetivos propostos no art.

47, Lei Complementar n.'’ 123/2006, desde que, devidamente justificado;”
É objetivo desta política pública ir de encontro com este pronunciamento e utilizar o poder de

compras do Município para fomentar a economia local e regional, com base no atendimento aos

objetivos propostos na Lei Complementar 123/2006, quais sejam: O desenvolvimento econômico
e social no âmbito Municipal e Regional, o aumento na eficiência das políticas públicas e o

incentivo à inovação e a tecnologia.
Observe-se que o enunciado do Objetivo constante no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006,
quando cita o desenvolvimento econômico e social, faz referência ao âmbito Municipal e Regional.
A definição de região feita por Lei Municipal, atende a orientação dada pelo Tribunal de Contas

do Estado do Paraná, por meio do Acórdão 877/2016, que se posiciona pela discricionaridade do

Município em fazer tal definição, sendo que o Município entendeu como sendo a melhor estratégia
estabelecer a sua região por Lei Municipal, obedecendo os princípios constantes do Acórdão acima
mencionado, tomando por base a região já criada pelo município de Marechal Cândido Rondon

em que o Município de Mercedes está inserido e acrescer os demais limítrofes, prevento uma
segunda alternativa para as atividades que não atendam o inciso III do artigo 49 da LC 123/2006,
observando neste caso a microrregião 022 – IBGE, conforme previsão na Lei Complementar
Municipal nc> 12/2009.
O incentivo à participação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte estabelecidas no

Município nas licitações se dará pela aplicação da Prioridade em até 10% do melhor preço válido,
conforme prevista no parágrafo terceiro do artigo 48 da Lei Complementar 123/2006.
A fundamentação legal está no tratamento favorecido para microempresas e empresas de pequeno
porte previsto nos artigos 170 e 179 da Constituição Federal de 1988, na Lei Complementar
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123/2006, na nova Lei de Licitações que prevê a aplicação do previsto nos Artigos 42 a 49 da LC
123/2006, nos acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e na

legislação municipal.

O corpo desta justificativa demonstra, de forma bem fundamentada> a possibilidade de atingir os

objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006.

Por fim, o aumento no faturamento das microempresas e empresas de pequeno porte9 motivado
pela maior participação nas contratações do Município, resulta em geração de novos postos de

trabalho, aumento na produção de riqueza local e na arrecadação tributária9 melhorando as

condições do poder público para oferecer serviços essenciais para a população de Mercedes.

8
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
TERMO DE REFERÊNCIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que o Termo de Referência – TR,
relativo à aquisição, através da política pública denominada “Compra Mercedes”, de produtos
para copa, cozinha, de higiene e materiais de limpeza, para uso da Administração Geral do
Município de Mercedes/PR, foi elaborado nos termos do Decreto n.'’ 031/2023, a partir do
respectivo Estudo Técnico Preliminar - ETP, e que foi utilizada a minuta padronizada
disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes, 01 de setembro de 2025.

\,it,w &A
NUma Eger J

Assistente Administrativa

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.qov.br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
EDITAL E MINUTAS

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que na elaboração do Edital 9 e da
minuta do Instrumento Contratual, relativos à aquIsIção, através da política pública denominada
“Compra Mercedes”, de produtos para copa, cozinha, de higiene e materiais de limpeza, para
uso da Administração Geral do Município de Mercedes/PR, foram utilizadas as minutas
padronizadas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes – PR, 01 de setembro de 2025

'n'\ ALEXANDRE ::):1:)12 brma digital p“
GRAUN KE.82935017900 GRAUNKE:82935017900

Dados: 2025.09.01 14:48:21 -03'OO

Alexandre Graunke
PREFEITO EM EXERCÍCIO
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Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE DESPESA ORDINÁRIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que a contratação pretendida relativa
à aquisição, através da política pública denominada “Compra Mercedes ” , de produtos para copa,
cozinha, de higiene e materiais de limpeza, para uso da Administração Geral do Município de

Mercedes/PR, se trata de despesa administrativa considerada ordinária, já prevista no orçamento e

destinada à manutenção de ação preexistente, pelo que resta dispensada a juntada aos autos dos
documentos indicados no art. 16, 1 e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Mercedes – PR, 01 de setembro de 2025.

r\\
EDSON Assinado de forma digital por

KN AUL:88632350900 ::ã::?;oN2/!}J?o816íí,1:T3?03'oo'

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
É,'
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MA Município de Mercedes

Estado do Paraná

Ofício n.' 167/2025

Mercedes, 01 de setembro de 2025.

Exmo. Senhor Prefeito em Exercício,

Pelo presente solicito a Vossa Excelência a competente autorização para abertura de
Processo Licitatório, na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, que tem por objeto a
aquisição, através da política pública denominada “Compra Mercedes ”, de produtos para copa,
cozinha, de higiene e materiais de limpeza, para uso da Administração Geral do Município de
Mercedes/PR.

,'--\
Outrossim, informo a existência de previsão orçamentária para assegurar o pagamento das

obrigações decorrentes do Processo Licitatório supra indicado. O pagamento será efetuado através
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.001.04.122.0002.2002 – Gestão do Gabinete do Poder Executivo.
Elemento de despesa: 333903021, 33390300712
Fonte de recurso: 505

02.004.04.122.0003.2006 – Gestão da Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças.
Elemento de despesa: 333903021, 33390300712
Fonte de recurso: 505, 000

02.005.12.361.0004.20(W – Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental.
Elemento de despesa: 333903021, 33390300712
Fonte de recurso: 104, 107, 505

@

/--x 1 02.005.12.365.0004.2013 – Manutenção e Revitalização da Educação Infantil.
Elemento de despesa: 333903021, 33390300712
Fonte de recurso: 107, 505

02.005.13.392.0005.2021 – Gestão do Centro Cultural e Biblioteca Cidadã.
Elemento de despesa: 333903021, 33390300712
Fonte de recurso: 000, 505

02.007.10.301.0006.2025 – Gestão das Unidades de Atenção Básica.
Elemento de despesa: 333903021, 33390300712
Fonte de recurso: 000, 494, 505

@

02.007.10.304.0006.2027 – Vigilância Sanitária.
Elemento de despesa: 333903021, 33390300712
Fonte de recurso: 000, 510

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719,373/0001-23

www. mercedes .pr.qov.br
Página 1 1



Município de Mercedes

Estado do Paraná

02.007.10.305.0006.2029 – Vigilância em Saúde.
Elemento de despesa: 333903021, 33390300712
Fonte de recurso: 000, 494, 20494

02.008.20.122.0007.2032 – Gestão da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente.
Elemento de despesa: 333903021, 33390300712
Fonte de recurso: 000, 505

02.009.15.122.0008.2037 – Gestão da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos.
Elemento de despesa: 333903021, 33390300712
Fonte de recurso: 000

r\
02.010.04.122.0011.2044 – Gestão da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e

Emprego.
Elemento de despesa: 333903021, 33390300712
Fonte de recurso: 000

02.014.27.812.0012.20'+8 – Gestão da Secretaria de Esporte, Turismo e Lazer.
Elemento de despesa: 333903021, 33390300712
Fonte de recurso: 505

02.014.27.812.0012.2049 – Atividades Esportivas e de Lazer.
Elemento de despesa: 333903021, 33390300712
Fonte de recurso: 000, 5051=15

02.011.08.243.0013.2052 – Conselho Tutelar.
Elemento de despesa: 333903021, 33390300712
Fonte de recurso: 000, 505

in\.
02.011.08.244.0013.2051 – Gestão da Política de Assistência Social.

Elemento de despesa: 333903021, 33390300712
Fonte de recurso: 505, 000

02.012.08.244.0013.2053 – Serviço de Proteção Social Básica.
Elemento de despesa: 333903021, 33390300712
Fonte de recurso: 000, 505, 934, 936

02.012.08.244.0013.2055 – Serviço de Proteção Social Especial.
Elemento de despesa: 333903021, 33390300712
Fonte de recurso: 935

Anexo ao presente, a Portaria n.'’ 321/2025, na qual está designado o Agente de
contratação/Pregoeiro, bem como os membros da Equipe de Apoio, a qual deverá ter sido
publicada no Diário Oficial, anteriormente à publicação do Extrato de Edital de Licitação

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.qov.br
Página 1 2
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

EDSON =:TN ?<NÊUoJ;T6 gIgI:gPa:

KN AUL:88632350900 Dados: 2025.09.01 14:48:58

Edson Knaul

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

03'OO

/n+\

DE: EDSON KNAtJL – Secretário de Plan. Adm. e Finanças
PARA: ALEXANDRE GRAUNKE – Prefeito em Exercício

pn\

Fi

8
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e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 3



As#

Município de Mercedes

Estado do Paraná

PORTARIANO 321/2025.
DATA: 17 DE ABRIL DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MERCEDES, ESTADO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais, na forma do disposto no Artigo 71, 11, “a” e “c” da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a necessidade de se designar Agente de Contratação/Pregoeiro e
respectiva Equipe de Apoio, para a realização de licitações e contratações diretas nos
moldes da Lei n.'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,/ •HHP q\\q

RESOLVE

Art. 1'’. DESIGNAR Jaqueline Stein, matrícula n' 58629, como Agente de
Contratação/Pregoeira Titular, e Jéssica Gabriele Finckler, matrícula n' 86010, como
Agente de Contratação/Pregoeira Suplente, para a realização de licitações,
contratações diretas e procedimentos auxiliares, nos moldes da Lei n.o 14.133, de 1') de
abril de 2021.

E.

Parágrafo único. Os certames deverão ser conduzidos pela Agente de
Contratação/Pregoeira Titular e, em seu impedimento ou ausência, pela Suplente.

Art. 2'. Para compor a Equipe de Apoio ficam designados Felipe Kauan Weber,
matrícula n' 141712; Camila Andressa Beyer, matrícula n' 182451 ; Nilma Eger,
matrícula n' 38385; Dyeiko Allann Henz, matrícula n' 104426; e Sidiane Weiss,
matrícula n' 51683.r\1

Art. 3'’. Fica revogada a partir desta data a portaria n'169/2023.

Art. 4'). Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 17 de abril de 2025.

LA E RTO N Assinado de forma
digital por LAERTON

WEBER:045 WEBER:04530421988
Dados: 2025.04.17

304249881 UKotwn3'oo'
PREFEITO

Publicado dia:17/04/2025 - Edição 4089
Diário Oficial Eletrônico: www. mercedes,atende.n9t/diarioficial/edição

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov,br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

LISTA DE VERIFICAÇÃO

Objeto: Aquisição, através da política pública denominada “Compra Mercedes”, de produtos para
copa, cozinha, de higiene e materiais de limpeza, para uso da Administração Geral do Município
de Mercedes/PR.

1 Atende plenamente
a exlgêncla?

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Houve abertura de processo administrativo?i Não

Sim
o üstrativo

ou, caso adotada forma em papel, houve a devidal
jjustincaüva?ii

mpetente designou os agentes públicos
responsáveis pelo desempenho das funÇões essenciais àl

contratação?iii

Foi certificado o atendimento do princípio da segregação de 1
funções? iv

Sim

Sim

Consta Documento de Formalização de Demanda (DFD)?v Sim

c Nado
no Plano de Contratações Anual?vi

Foi certificado que objeto da contratação está compatível 1
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?vii

Não se aplica

Sim

Há Estudo Técnico Preliminar (ETP)?viii Sim

s

descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo, a
estimativa do valor, a manifestação sobre o parcelamento e al

manifestação sobre a viabilidade da contratação?ix
Há Análise de Riscos?x

r dgatórios
dos Estudos Técnicos Preliminares?xi

o Micas

e/ou critérios de sustentabilidade ou sua dispensa no caso
concreto?xii

Sim

Não

Sim

Sim

Sim

Sim

Há Termo de Referência (TR)?xiii

de modelos de minutasFoi

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www,mercedes. pr.gov.br

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fls./etc.)

Posterior a este
documento

Pregão Eletrônico –
pág 2 do Edital

Portaria 321/2025

Pág 73 a 85 do
Edital

Decreto Municipal
125/2024

Certidão de Despesa
Ordinária

Pág 63 a 72 do
Edital

Item 9 do DFD

Item 12 do ETP

Pág 25 a 62 do
Edital

Certidão de Fé



Município de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exigência
(doc./fls./etc.)

I Atende plenamente
a exlgêncla?

) e

Jurídica do Município, ou as contidas no catálogo eletrônico
de padronização, ou houve justificativa para sua não
utilização?xiv
Sendo adotado modelo padronizado de termo de referência,
foram justificadas e destacadas visualmente, no processo,
eventuais alterações?
a o da
contratação, descrição da solução, requisitos da contratação,
modelo de execução, modelo de gestão, critérios de medição
e de pagamento, forma de seleção do fornecedor, estimativas
do valor da contratação, adequação orçamentária,
especificação do produto, indicação dos locais de entrega dos
produtos e das regras para recebimentos provisório el

definitivo (quando for o caso), especificação da garantia
exigida e das condições de manutenção e assistência técnica
(quando for o caso), avaliação da necessidade de inserir como
obrigação do contratado a execução de logística reversa,
formas, condições e prazos de pagamento, bem como o
critério de reajuste (quando for o caso)? xv
a a ou

econômica, elas foram justificadas no proçessoxvi?

a ca, elas
são específicas e objetivas?
a mca ou

econômica e o objeto licitatório refira-se a contratações para:
a) entrega imediata; b) contratações em valores inferiores a
1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação parab
compras em geral, ou; c) contratações de produto paral
pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$343.249,96
(valor atualizado anualmente), houve justificativa para não
dispensá-las?xvii

Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos
contratuais da Procuradoria Jurídica do Município, com
eventuais alterações destacadas e justificadas, ou as contidasl
no catálogo eletrônico de padronização?xviii

Os autos estão instruídos com o edital da licitação? xix
a

Pública

Não se aplica Não houve alteração

Sim

Não se aplica

Não se aplica

Não se aplica

Sim
Não houve

alterações

Sim

Não se aplica

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fls./etc.)

1 Atende plenamente
a exlgência?

desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável consta do
edital da licitação? xx
o mcada sua

não utilização?xxi
Sim

Sim

Certidão de Fé
Pública

Exclusivo ME’s e

EPP’s – política
pública “Compra

Mercedes”

Caso o objeto contemple itens com valores inferiores a
R$80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e entidadesl
equiparadas ou foi justificada a não exclusividade?

Foi mantida no edital cláusula com índice de reajustamento
de preços, com data-base vinculada à data do orçamento
estimado? xxii

a s,

consta justificativa nos autos? xxiii
a consta

jjustiücativa nos autos? xxiv

Sim Item 4.13 do Edital

Não se aplica

Sim Item 12 do TR

VERIFICAÇ'ÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVI(,*OS EM GERAL

Indicação do local
I Atende plenamente do processo em que

a exigência? foi atendida a
exlgêncla

(doc./fls./SEI)
o Macias

dos preços utilizados para sua formação?xxv
Sim Planilha

contratação está compatível com os valores praticados pelo
mercado, considerados os preços constantes de bancos del
dados públicos e as quantidades a serem contratadas,1
observadas a potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto? xxvi

Foi certificado que o preço estimado foi obtido com base em
pelo menos três preços ou houve justificativa pelo gestor
responsável e aprovada pela autoridade competente para aI

hipótese excepcional em que não for respeitado referidol
número mÍnimo? xxvii

Sim
Certidão de Fé

Pública

Sim
Certidão de Fé

Pública

Caso o preço tenha sido obtido unicamente com base nos

sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco
de preços em saúde, foi certificado que o valor estimado não
é superior à mediana do item nos sistemas consultados?

Não se aplica

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes,pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVI(.'OS EM GERAL

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fls./SEI)

I Atende plenamente
a exlgêncla?

xxvili

A pesquisa de preços contém, no mínimo, I - descrição do
objeto a ser contratado; II - identificação doCs) agente(s)
responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de
planejamento; III - caracterização das fontes consultadas; IV
- série de preços coletados; V - método estatístico aplicado
para a definição do valor estimado; VI - justificativas para aI

metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de
valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente
elevados, se aplicável; VII - memória de cálculo do valorl
estimado e documentos que Ihe dão suporte; e VIII -
ustiücativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisal

direta de que dispõe o inciso IV do art. I' do Decreto n.'
036/2023'?xxix

Sim

Foi certificado que foram priorizados na pesquisa de preços
os sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços oul
banco de preços em saúde, e contrataÇões similares feitasl
pela Administração Pública, ou justificada a impossibilidade
de utilização dessas fontes? xxx

Sim Certidão de Fé
Pública

Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações similares
feitas pela Administração Pública e já concluídas, a
conclusão ocorreu em prazo inferior a 1 (um) ano à data da 1
pesquisa de preços ou houve a devida justificativa para aI

utilização excepcional de preços de contratação concluída há
mais de um ano? xxxi

Sim
Certidão de Fé

Pública

o cedores,

na hipótese em que ela for cabível, foi observado o número
mínimo de consulta a três fornecedores ou foram instruídosl

os autos com as devidas justificativas? xxxii

Há pelo menos 03
Sim orçamentos para

cada item

Nos casos de utilização de pesquisa direta com fornecedores,
foi certificada a observância de os orçamentos obtidos sereml
datados no máximo com 6 meses de antecedência da datal

jprevista para divulgação do edital ou certificado que haverál
a devida atualização caso ultrapassado esse prazo? xxxiii

Sim
Certidão de Fé

Pública

a i
certificado que o prazo de resposta concedido foi compatívell
com a complexidade do objeto da licitação?xxxiv

Sim
Certidão de Fé

Pública

a

certificado que os orçamentos contêm: a) descrição do
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Sim



Município de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVI(.’OS EM GERAL

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fls./SEI)

I Atende plenamente
a exigêncIa?

objeto, valor unitário e total; b) número do Cadastro de
Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ do proponente; c) endereços físico e

eletrônico e telefone de contato; d) data de emissão; e e)

nome completo e identificação do responsável?xxxv
a a dos

autos a relação de fornecedores que foram consultados e não l
enviaram propostas como resposta à solicitação feita?xxxvi
o

divulgação do orçamento da licitação?xxxvii

Tratando-se de contratação que envolva a criação, expansão
ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete
aumento da despesa, constam dos autos estimativa doI
impacto orçamentário-nnanceiro e declaração sobre

adequação orçamentária e financeira?xxxviii

Não se aplica
Os consultados

responderam

Não se aplica

Não se aplica

Indicação do local
Atende plenamente I do processo em que

a exigência? 1 foi atendida a
exIgência

(doc./fls./SEI etc.)

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES
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e

certificado que não se enquadra como bem de luxo? xxxix

Foi certificado que a aquisição e pagamento observarão
condições semelhantes às do setor privado ou houve
justificativa para não observância dessas condições? xl

Sim Item 1.4 do TR

Sim

1 dstro de

preços?xli
o a ser

adquirido considerou a estimativa de consumo e utilização
prováveis, com base em técnica adequada?xIii
1 o da

padronização?xliii
1 o do

parcelamento?xliv
a

natureza divisível, com valor superior a R$80.000,00, foi
prevista a cota reservada ou justificada sua não previsão?

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. br

Sim Item 13 do ETP
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Sim Item 3 do DFD

Não

Sim Item 8 do ETP

Não se aplica



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgêncIa
(doc./fls./SEI etc.)

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES
I Atende plenamente

a exIgêncIa?
E F;;;
F'' '

1
M

c

destinado à cota procurou observar o limite percentual de atél

25% do total, independentemente do valor da cota?
I c

estimada com a prevista nas leis orçamentárias?xIv

r ilização
de catálogo eletrônico de padronização?xlvi
: t

para a indicação?xlvii

\ minada marca ou produto, foi
jindicada a existência de processo administrativo em quel
esteja comprovado que não atendem às necessidades daI

IAdministração?xlviii
c s

aquisição é mais vantajosa do que eventuais alternativas,1
como a locação de bens (quando houver a opção de compral
ou locação do objeto)?xlix

Não se aplica
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Sim Certidão de Despesa
Ordinária
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Sim Item 3 do DFD

Não se aplica

Não se aplica

Item 5, combinado
com o Item 7 do

ETP
Sim

8

: Mercedes/PR, em 01 de setembro de 20

LIbro da Equipe de Apoio
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